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Presidente: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.872, DE 1997 
(DA SRA. SANDRA STARLING) 

Dispõe sobre a reclamação ao Supremo Tribunal Federal, 
de descumprimento de preceito constitucional no 
legislativo, e dá outras providências. 

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
11) 

no caso 
processo 

ART. 24, 
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À Comissão : Art.24 . I1 
Constituição e Justiça e de Redação 

CÂMARA DOS DEPUTAD C Em ~~ / O~/97 

PROJETO DE LEI N° Qg-Te?
(Da Sra. Sandra Starling) 

, DE 1997 

ORDtNAR'A 

Dispõe sobre a reclamação ao 
Supremo Tribunal Federal y)1i" éaso 
de descumprimento de / preceito 
constitucional no processo 
legislativo; e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Caberá reclamação de parte interessada ao Supremo 
Tribunal Federal, mediante pedido de um décimo dos membros da Câmara 
dos Deputados ou do Senado Federal, quando ocorrer descumprimento de 
preceito fundamental do texto constitucional, em face de interpretação ou 
aplicação dos regimentos internos das respectivas Casas, ou comum, no 
processo legislativo de elaboração de normas previstas no art. 59 da 
Constituição. 

Parágrafo único Aplicar-se-ão, no que couberem, à reclamação 
prevista neste artigo, as disposições dos artigos 13 a 18 da Lei nO 8.038, de 
28 de maio de 1990. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Carta Política de 1988 conferiu ao Supremo Tribunal Federal a 
competência de, "precipuamente", guardar a Constituição (art. 102). Esta 
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atribuição que lhe foi conferida pelo legislador constItumte originário 
importa em reconhecer nesse ramo do Poder de Estado o papel de 
moderador de controvérsias entre os demais poderes e entre as distintas 
esferas político-administrativas do Estado Federado. 

Nisso efetiva-se o princípio de controles recíprocos (checks and 
balances), tão caro ao regime democrático e essencial ao sistema de 
governo presidencialista. 

Campos Sales, Ministro da Justiça do 10 Governo Republicano, ao 
propor ao Marechal Deodoro da Fonseca a criação da Justiça Federal -- o 
que se concretizou com a edição do Decreto n° 848, de 11.10.1890 -
assinalou, em sua Exposição de Motivos, o novo papel do Judiciário, em 
comparação com o exercício da função jurisdicional no Império. 
Destacou, na ocasião, que, a exemplo do que ocorria com a Judicatura nos 
Estados Unidos da América, "com razão se considera o poder judiciário 
como a pedra angular do edifício federal e o único capaz de defender com 
eficácia a liberdade, a autonomia individual. Ao influxo de sua real 
soberania desfa::em-se os erros legislativos e são entregues à austeridade 
da lei os crimes depositários do Poder Executivo (apud SILVEIRA, José 
Neri. Aspectos institucionais e estruturais do Poder Judiciário brasileiro. 
In: "O Judiciário e a Constituição". São Paulo, Saraiva, 1994, p. 03 , grifos 
nossos). 

Como se sabe, a legitimação dessa atribuição judicante ganhou 
foros de verdade a partir de 1803, no famoso caso Marbury vs. Madison, 
quando o Chief Justice John Marshall estabeleceu a primazia da 
Constituição ante leis que com elas fossem incompatíveis. 

De difuso -- ou "em concreto" -- o controle de constitucionalidade, 
pelo qual "desfazem-se erros legislativos", evoluiu, neste século, para o 
sistema concebido por Kelsen e denominado concentrado, ou "em 
abstrato" . 

Fato é que, tanto em um como em outro sistema -- ou em modelos 
mistos como na tradição constitucionalista brasileira -- o princípio da 
separação dos poderes tem condicionado ajudidal review à conclusão da 
norma sujeita ao crivo de verificação de conformidade com o texto 
constitucional, quer em face de vício material, quer em face de vício 
formal. No caso brasileiro, o exame judicial de questões políticas, embora 
admitido, tem-se limitado às violações de direito subjetivo, por 
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exorbitância da esfera de discricionaridade, ou por violação direta do texto 
constitucional, mas sempre a posteriori, ou seja, com a conclusão dos 
procedimentos legislativos, embora haja possibilidade jurídica, como se 
aqui demonstra, de um controle de constitucionalidade abstrato 
preventivo, ou seja no curso do processo legislativo, como já se verifica 
pela interveniência das Cortes Constitucionais no labor legiferante, por 
exemplo, na República Portuguesa e na República Federal da Alemanha. 

Em outras palavras, a doutrina e jurisprudência relativas ao 
controle de constitucionalidade apenas após o desfecho do processo 
normativo já vêm sendo questionadas, para admitir-se o controle abstrato 
incidental no processo legislativo. Isso, contudo, deve ser feito com toda 
a cautela -- como, aliás, é o objetivo da proposição, ao estabelecer que a 
parte interessada há de ser conformada por pelo menos um décimo de 
parlamentares --, para que não haja uma ruptura com a partição do poder, 
requisito de funcionalidade do Estado Democrático de Direito. 
Curiosamente, o movimento que endossamos vem campeando a partir do 
constitucionalismo alemão, quando é notório o temor reverencial que, em 
sistemas parlamentaristas, os órgãos judiciais de controle de 
constitucionalidade dedicam à autonomia parlamentar ( cf. H OLZER , 
Praventive Normenkontrolle durch das Bundesverfassungsgericht, apud 
MENDES, Gilmar Ferreira. Controle de Constitucionalidade. São Paulo, 
Saraiva, 1994). Mais razão haveria, portanto, em inserir esse instituto em 
nosso regime político, que é de natureza presidencialista, onde a separação 
de poderes é incontrastável. 

Assim, se, formalmente, não tem sido reconhecido aos 
parlamentares um direito público subjetivo à observância do devido 
processo legislativo na elaboração das normas, têm eles, pelo menos, o , 
interesse jurídico, conforme salientou o Ministro CARLOS MARIO 
VELLOSO, em voto proferido no julgamento do Mandado de Segurança 
nO 22.503-3 (STF, julgamento em 08.05.96) de ver as Mesas do Senado 
F ederal e da Câmara dos Deputados observarem os respectivos regimentos 
internos e normas constitucionais relativos ao processo legislativo. 

É esse interesse jurídico que se quer regular pela presente 
proposição, tomando de empréstimo o conceito tedesco de "queixa 
constitucional" (Verfassungsbeschwerde), legitimando-se para ação 
detenninada fração parlamentar, tal como prevê a Lei Fundamental Alemã 
(art. 93, I, n. 2), e ajustando o que se propõe à Lei nO 8.038/90, que institui 
nonnas procedimentais para os processos perante o STJ e o STF. 
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Vale lembrar que, para efeito de controle concentrado de adequação 
de atos à Constituição, não se impõe a verificação de direito subjetivo, 
mas simples interesse. GILMAR FERRElRA MENDES ensina que "a 
admissibilidade de processo de controle abstrato está apenas vinculada a 
um interesse público de esclarecimento ou a uma necessidade pública de 
controle " (Jurisdição Constitucional. São Paulo, Saraiva, 1996, p. 91). 

Com efeito, sendo o Supremo Tribunal Federal o guardião-mor da 
Constituição -- art. 102, "caput", CF -- e dispondo o § lOdo referido art. 
102 que "a arguição de descumprimento de preceito fundamental , 
decorrente desta Constituição será apreciada pelo Supremo Tribunal 
Federal, na forma da lei" a proposta deve ser acatada, porque o respeito ao 
devido processo de elaboração das normas legislativas (art. 59 e 60 c/c 
arts. 51 , inciso m e art. 52, inciso XII, CF), pressuposto formal da própria 
garantia basilar do devido processo legal é, com, certeza, princípio erigido 
em preceito fundamental e, enquanto tal, passível do controle judicial a 
que se refere o art. 102, § 10 da Constituição. 

Embora acreditemos que o disposto no art. 102, § 10
, CF seja norma 

de eficácia contida, e não de eficácia limitada, consoante os ensinamentos 
de JOSÉ AFONSO DA SIL V A, em seu imprescindível 
"Aplicabilidade das Normas Constitucionais ". São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 1968), tomamos a iniciativa de propor a presente regulação da 
matéria, não apenas para que se desfaça a mora legislativa, como também 
para que o STF possa exercer, sem receios, o ativismo judicial que a 
Constituição, fruto primeiro da soberania popular, em sede de poder 
constituinte originário, lhe outorgou. 

Pareceu-nos, por último, que a hipótese seria, no que conceme à 
fixação do adequado instrumento processual, de adaptação ao processo 
legislativo do instituto da reclamação, previsto na alínea "1" do inciso I do 
art. 102 de nosso Estatuto Político (note-se que esse dispositivo não dita 
que as reclamações devam ser feitas apenas contra decisões judiciais), e 
regulamentado na legislação infraconstitucional mencionada neste projeto 
(a Lei nO 8.038/90, tampouco restringe o instituto da reclamação a 
impugnações de deliberações judiciais) pois o que se tem em questão, em 
verdade, é a preservação da competência do STF como guardião da 
Constituição, "pedra angular do edificio federal", efetivo e defmitivo 
poder moderador, quando no exercício de sua atribuição de jurisdição 
constitucional. 
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Destarte, apontando o próprio texto constitucional para horizontes 
ainda não descortinados, mas que precisam ser alcançados para que, de 
fato, prevaleça o Estado Democrático de Direito, esperamos o 
acolhimento da presente proposição. 

Sala das Sessões, -i S de \,-\\\RÇ O de 1997 

Deputada SANDRA ST~ING 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

IW 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
· .............................................................................................................. . 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO IH 
Da Câmara dos Deputados 

Art. 51 - Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 
I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de 

processo contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os 
Ministros de Estado; 

H - proceder à tomada de contas do Presidente da República, 
quando não apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta 
dias após a abertura da sessão legislativa; 

III - elaborar seu regimento interno; 
· .............................................................................................................. . 

-SEÇAO IV 
Do Senado Federal 

Art. 52 - Compete privativamente ao Senado Federal: 
..............................•.......•...•...........•........•••......•..•.........•.......................... 

XII - elaborar seu regimento interno; 
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de 
seus serviços e fixação da respectiva remuneração, observados os pa
râmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 
................................................................................................................ 
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SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO I 
Disposição Geral 

Art. 59 - O processo legislativo compreende a elaboração de: 
I - emendas à Constituição; 
11 - leis complementares; 
111 - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V - medidas provisórias; 
VI - decretos legislativos; 
VII - resoluções. 
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, 

redação, alteração e consolidação das leis. 

SUBSEÇÃO 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Depu
tados ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 
lU - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unida

des da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria rela
tiva de seus membros. 

§ 1 ° - A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2° - A proposta será discutida e votada em cada Casa do Con
gresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, 
em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo nú
mero de ordem. 

§ 4° - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda ten
dente a abolir: 



, 

.' 
. .. 

• 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
IH - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 50 - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou 

havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mes
ma sessão legislativa . 
................................................................................................................ 

CAPÍTULO III 
Do Poder Judiciário 

. ••....•............•......•........•.•..•.•.....•.......•..........•...•....•........•......................... 

SEÇÃO II 
Do Supremo Tribunal Federal 

...........•....••...............................................•.............................................. 

Art. 102 - Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipua
mente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normati

vo federal ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de 
lei ou ato normativo federal; 

* alínea a com redação dada pela Hmenda Constitucional número 3, de 17 03 /993. • . ............................................................................................................ . 

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garan
tia da autoridade de suas decisões; 
..................................................................................................................................................................... 

§ 10 - A argüição de descumprimento de preceito fundamental 
decorrente desta Constituição será apreciada pelo Supremo Tribunal 
Federal, na forma da lei. 

* § 10 com redação dada pela h'menda Constitucional número 3, de / 7 03 /993 . 

. ... .. . . .. .. . ... ... . ... . .. . . ....... ... .. ..... .. ... ... . .. ..... '" ......................................................... . 
.. .. . .. .. .. . . .. .. .. .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. . . .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . .. .. . .. .. . .. .. .. .. . . .. . .. . . .. . .. .. . .. .. .. . .. . .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . .. .. .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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LEI 8.038 DE 28 DE MAIO DE 1990 

INSTITUI NORMAS PROCEDIMENTAIS 
PARA OS PROCESSOS QUE ESPECIFICA, 
PERANTE O SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA E O SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. 

TÍTULO I 
Processos de Competência Originária 

CAPÍTULO I 
Ação Penal Originária 

Art. 10 - Nos crimes de ação penal pública, o Ministério Públi
co terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer denúncia ou pedir ar
quivamento do inquérito ou das peças informativas. 

§ 10 - Diligências complementares poderão ser deferidas pelo 
relator, com interrupção do prazo deste artigo. 

§ 20 
- Se o indiciado estiver preso: 

a) o prazo para oferecimento da denúncia será de 5 (cinco) 
dias; 

b) as diligências complementares não interromperão o prazo, 
• salvo se o relator, ao deferi-las, determinar o relaxamento da prisão . 

. .. .... . ... .. ... .. .. . .. . . .. .. . .. ... .. .. ....... ... ... ..... . ... .. ... ..... . .. ....... ... .. . ... .. .. ... . .. ... ... . .. .. . 
, 

CAPITULO II 
Reclamação 

Art. 13 - Para preservar a competência do Tribunal ou garantir 
a autoridade das suas decisões, caberá reclamação da parte interessa
da ou do Ministério Público. 

Parágrafo único. A reclamação, dirigida ao Presidente do Tri
bunal, instruída com prova documental, será autuada e distribuída ao 
relator da causa principal, sempre que possível. 



•• 

. ~ "LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

Art. 14 - Ao despachar a reclamação, o relator: 
I - requisitará informações da autoridade a quem for imputada a 

prática do ato impugnado, que as prestará no prazo de 10 (dez) dias; 
11 - ordenará, se necessário, para evitar dano irreparável, a sus

pensão do processo ou do ato impugnado. 

Art. 15 - Qualquer interessado poderá impugnar o pedido do 
reclamante. 

Art. 16 - O Ministério Público, nas reclamações que não houver 
formulado, terá vista do processo, por 5 (cinco) dias, após o decurso 

• do prazo para informações. 

• 

Art. 17 - Julgando procedente a reclamação, o Tribunal cassará 
a decisão exorbitante de seu julgado ou determinará medida adequada 
à preservação de sua competência. 

Art. 18 - O Presidente determinará o imediato cumprimento da 
decisão, lavrando-se o acórdão posteriormente . 

.•........•............•...............•.•.........•...............................••........................... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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DECRETO N. 848 DE 11 DE OUTUBRO DE 1890 

ORGANIZA A JUSTIÇA FEDERAL 

PARTE PRIMEIRA 

TITULO I 

CAPITULO I 
Da Justiça Federal 

Art. 1°. A Justiça Federal será exercida por um Supremo Tribu
nal Federal e por juizes inferiores intitulados - Juizes de Secção. 

Art. 2°. Os juizes federaes serão vitalicios e inamoviveis e não 
poderão ser privados dos seus cargos sinão em virtude de sentença 
proferida em juizo competente e passada em julgado. 

Paragrapho unico. Poderão, entretanto, os juizes inferiores, si 
o requererem, ser removidos de uma para outra secção. 

Art. 3°. Na guarda e applicação da Constituição e das leis naci
onaes e magistratura federal só intervirá em especie e por provocação 
de parte. 

Art. 4°. Ao Presidente da Republica compete nomear os juizes 
federaes, dependendo da approvação do Senado a nomeação dos 
membros do Supremo Tribunal Federal. 

, 
CAPITULO II 

Do Supremo Tribunal Federal 

Art. 5°. O Supremo Tribunal Federal terá a sua séde na capital 
da Republica e compor-se-ha de quinze juizes, que poderão ser tirados 
dentre os juizes seccionaes ou dentre os cidadãos de notavel saber e 
reputação, que possuam as condições de elegibilidade para o Senado . 
... ... ......... .. .. ... .. .. . .. .. ... .... .. ... .. ... ..... ... .. ... .. .. ... .. ... ... .. . .. ... . .. ... . .... . .. . . . ... . .. . .. . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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COMISSÃO DE CONS'l11 mçÁo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N' 2872/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, 1, da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 1 1 / 06 / 9 7 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . 
• '0 

SaladaComissão,em 18 de j unho de 199 7 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

- -

, 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.872, DE 1997 

Dispõe sobre a reclamação ao Supremo Tribunal 
Federal , no caso de descumprimento de preceito 
constitucional no processo legislativo, e dá outras 
providências . 

Autora: Deputada SANDRA STARLING 
Relator: Deputado PRISCO VIANA 

Através da oportuna proposição em exame, a nobre Deputada 

Sandra Starling objetiva disciplinar, sob o nomen juris de "reclamação", a aplicação do 

instituto da "argüição de descumprimento de preceito fundamental decorrente da 

Constituição", tal como previsto no § 1 ° do art. 102, com a redação que lhe deu a E.C. 

nO 3, de 17/03/93 , aos casos em que a contrariedade ao texto da Lei Maior seja 

resultante de interpretação ou aplicação dos Regimentos Internos das Casas do 

Congresso Nacional. , ou do Regimento Comum, no processo de elaboração de 

quaisquer das normas listadas no art. 59 do Estatuto Político. 

A ação judicial será formulada ao Supremo Tribunal Federal por 

um décimo dos Deputados ou dos Senadores, devendo observar-se, no que couberem, os 

procedimentos pertinentes à reclamação, regulados nos arts. 13 a 18 da Lei n° 8.038, de 

28 de maio de 1990, que "institui normas procedimentais para os processos que 

especifica, perante o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal". 
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Em inspirada peça de fundamentação da iniciativa legiferante, 

que evidencia notável densidade epistemológico-jurídica, reporta-se a ilustre e talentosa 

Deputada Sandra Starling à competência "precípua" da Suprema Corte como guardiã da 

Constituição Federal, que lhe conferiu o art. 102 da Carta de 88. 

o exercício desse múnus constitucional, acentua a justificação 

do Projeto, implica o reconhecimento do papel moderador de controvérsias entre os 

demais ramos do Poder do Estado e entre as distintas esferas político-administrativas da 

Federação, desempenhado pela Corte Excelsa, que consubstancia, de um lado, a 

efetivação do princípio da supremacia da Constituição, de típica construção 

jurisprudencial da Suprema Corte americana, pelo voto do Chie! Justice John Marshall 

no célebre caso Marbury vs. Madison; e, de outro, a observância do princípio dos 

controles recíprocos (checks and balances) entre os Poderes constituídos, mecanismos 

de freios e contrapesos essenciais ao sistema de governo presidencialista. 

No passo seguinte, a honrada Autora do Projeto em apreço 

mostra que, a despeito da evolução do conceito de controle de constitucionalidade 

difuso (ou em concreto) para o sistema concebido por Kelsen, que preconiza o controle 

concentrado (ou em abstrato), de par com o modelo de controle misto (de que é 

exemplo a tradição constitucional brasileira), este se exerce sempre "a posteriori" da 

produção normativa ou legislativa do Estado. 

Sob qualquer dessas formas, anota a proponente, a judicial 

review se tem exercido, por influência do princípio da separação dos poderes, após a 

"conclusão da norma sujeita ao crivo de verificação de conformidade com o texto 

constitucional , quer em face de vício material , quer em face de vício formal ", 

acrescentando que "no caso brasileiro, o exame judicial de questões políticas, embora 

admitido, tem-se limitado às violações de direito subjetivo, por exorbitância da esfera 

de discriCionari~dade , ou por vi~lação direta .dO texto c~nsti.tucional, mas sempre all 
posterzori, ou seja, com a conclusao dos procedlmentos leglslatlVos". j . 
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Tudo isto se passa sem embargo da "possibilidade juridica ( .. . ) 

de um controle de constitucionalidade abstrato preventivo, ou seja, no curso do 

processo legislativo, como já se verifica pela interveniência das Cortes Constitucionais 

no labor legiferante, por exemplo, na República Portuguesa e na República Federal da 

Alemanha". 

Enfatiza a digna signatária da proposição que, se o instituto ora 

preconizado encontra larga ressonância no constitucionalismo alemão (no qual , sob o 

influxo do sistema parlamentar de governo, os órgãos judiciais de controle de 

constitucionalidade fazem por reverenciar a autonomia parlamentar), com mais forte 

razão se deva inserir em nosso regime político presidencialista, onde a separação de 

poderes é incontrastável. 

Por demonstração da legitimidade parlamentar para provocar a 

revisão judicial de questões políticas, sustenta a autora da presente proposição: 

" ... se, formalmente, não tem sido reconhecido aos 
parlamentares um direito público subjetivo à observância do devido 
processo legislativo na elaboração das normas, têm eles, pelo menos, 
o interesse jurídico, conforme salientou o Ministro CARLOS MÁRIO 
VELLOSO, em voto proferido no julgamento do Mandado de 
Segurança nO 22 .503-3 (STF, julgamento em 08.05.96) de ver as 
Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados observarem os 
respectivos regimentos internos e normas constitucionais relativos ao 
processo legislativo. 

É esse interesse juridico que se quer regular pela 
presente proposição, tomando de empréstimo o conceito tedesco de 
"queixa constitucional" (Verfassungsbeschwerde), legitimando-se 
para ação determinada fração parlamentar, tal como prevê a Lei 
Fundamental Alemã (art. 93, I, n. 2), ( ... )". 

Recorrendo ao magistério de Gilmar Ferreira Mendes, arremata 

a Deputada Starling que, "para efeito de controle concentrado de adequação dos atos à . 

Constituição, não se impõe a verificação de direito subjetivo, mas simples interesse"!!''! 
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Nesse contexto, sentencia lapidarmente que, sendo "o respeito 

ao devido processo de elaboração das normas legislativas (arts. 59 e 60 c c arts. 51, 

inciso IlI, e art. 52, inciso Xli, da CF), pressuposto formal da própria garantia basilar 

do devido processo legal é, com certe::a, princípio erigido em preceito fundamental e, 

enquanto tal, passível do controle judicial a que se refere o art. 102, § I ~ da 

Constituição ". 

o Projeto vem, portanto, propugnar o estabelecimento do 

controle abstrato incidental no processo legislativo, com a cautela de exigir-se iniciativa 

plúrima subjetiva (apoiamento de um décimo dos membros da Câmara ou do Senado), 

mas ajustando à hipótese o instituto da reclamação (previsto na aJinea "]" do inciso I do 

art. 102 da CF e disciplinado na Lei nO 8.038/90), ao argumento capital de que se cuida, 

em verdade, "da preservação da competência do STF como guardião da Constituição, 

"pedra angular do edifício federal", efetivo e definitivo poder moderador, quando no 

exercício de sua atribuição de jurisdição constitucional". 

É o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

A matéria objeto da proposição ora submetida ao exame da CC] 

situa-se, efetivamente, no campo da competência privativa da União, de legislar sobre 

direito processual (art. 22, I), e no âmbito do poder legiferante congressual, com a 

sanção do Presidente da República, na conformidade do "caput" do art. 48, 

combinado com o § l° do art. 102 da CF, estando aberta à iniciativa concorrente 

parlamentar, consoante faculta o "caput" do art. 61 da Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

A esta Comissão incumbe pronunciar-se não apenas quanto aos 

aspectos ligados à admissibilidade jurídico-constitucional, à regi mentalidade e à boa 

técnica legislativa (como previsto na aJinea "a" do inciso UI do art. 32 do RICO), mas 
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também lhe cabe manifestar-se, por força da alínea "e" do mesmo dispositivo 

regimental , quanto ao mérito da providência proposta, a partir da sua inserção no 

ordenamento jurídico positivo nacional e tendo em vista os fins a que se destina o texto 

de lege f erenda. 

Certamente, numerosas foram e continuam sendo as decisões 

emanadas dos órgãos e autoridades diretivos de ambas as Casas do Congresso Nacional , 

seja a nível plenário ou das comissões técnicas, em particular motivadas por questões 

de ordem de variada natureza, mas também por iniciativa própria dos seus dirigentes, 

envolvendo a exegese regimental e, por via reflexa, direta ou indiretamente alcançam a 

sede constitucional. 

Ditas deliberações, emanadas da cúpula congressual ou cameral , 

têm imediata aplicação ao trâmite, aos procedimentos ou ao processo decisório 

legiferante que se trava em Plenário ou nas Comissões técnicas, a despeito de, não raro, 

além de malferirem as Leis Internas, poderem caracterizar-se indisfarçadamente 

atentatórias de preceitos fundamentais da Lei Maior, ou do sistema jurídico por ela 

abrangido . 

Seria penoso e improdutivo rememorar episódios recentes ou 

remotos de tal ordem, que deslustraram no âmago a vida parlamentar e a história da 

instituição legislativa no País, seja porque traduziram a opressão das minorias, o 

garroteamento da autonomia do Poder Legislativo, seja por se colocarem a direção das 

Casas congressuais em alianças com os que apequenam a Instituição, seja por se 

situarem a reboque ou a serviço de interesses externos, mormente quando ditados pelo 

Palácio do Planalto, por organizações empresarial-capitalistas e outras estruturas de 

dominação do cenário político e da opinião pública. 

Diante de quadro deveras reprovável a que somos obrigados a 

assistir, e que tão profusamente temos vivenciado desde a retornada do chamado Estado 

Democrático de Direito e a reconstitucionalização do regime em 1985, afigura-se 
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alvissareira a iniciativa da ilustre Colega, que nos oferece instrumento criativo e eficaz 

para enfrentar situações para as quais, na realidade, a representação popular se encontra 

virtualmente desaparelhada de mecanismos jurídicos de tutela. 

A sucessão de fatos que comprometeram o Legislativo Federal , 

quando o processo de elaboração das leis ou de alteração constitucional é subjugado por 

interesses e manobras de grupos dominantes, ou pela vontade despótica do 

presidencialismo autocrático e imperial que se pratica no País, deixam as vozes 

discordantes sem meios de resistir às formas engendradas para VICIar o processo 

decisório congressual ou cameral e que contaminam, na essência, a vontade e o produto 

legislativo pela manipulação e deturpação das leis " interna corporis". 

A idéia contida no Projeto merece, pois, mais que acolhida, 

irrestrito aplauso, mas, ao intento de viabilizar sua aprovação, após detida análise da 

proposição, três aspectos recomendam novo tratamento no plano da técnica legislativa e 

da própria formulação jurídica. 

Em primeiro, estou convencido de que o nomen juris adotado, 

por influência do direito alemão, não será o mais adequado de acordo com a natureza 

do instituto, porque o preceito constitucional (§ IOdo art. 102) não o emprega, não se 

utiliza da "reclamação" mas se reporta à "argüição de descumprimento". Nada 

proveitoso, assim, adotar designação diversa para o instituto expressamente nominado 

na Lei Maior, que deve ser preservado como tal. 

Em segundo, ao buscar ajustar o novo instituto às regras 

procedimentais próprias da reclamação, constantes da Lei n° 8.038/90, o Projeto 

incorre em impropriedade conceitual e formal, ao abarcar o "caput" do art. 13 e o art. 

17 do diploma legal em tela: de fato, a "reclamação" a que se refere a alínea "I" do 

inciso I do art. 102 objetiva preservar a competência e garantir a autoridade da) ~ 

decisões da Suprema Corte. 
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Ora, visivelmente, diante da definição dada pelo art. IO do 

Projeto, a denominada "reclamação" se voltaria contra decisões acerca de questões 

regimentais ou aplicações de normas regimentais no âmbito do Congresso Nacional, 

que contrariem os princípios fundamentais da Constituição, ou deles decorrentes, 

em busca de remédio judicial. 

Logo, afigura-se inadequado estender o instituto da reclamação 

à hipótese legal pretendida, porque não é, rigorosamente, a autoridade das decisões da 

Suprema Corte que esteja sendo contrastada, nem invade "prima facie" a competência 

constitucional do STF a eventualidade de atos ou decisões das Mesas e Presidências das 

Casas do Congresso Nacional , ou de suas Comissões, que atentam contra os respectivos 

Regimentos e, por via direta ou reflexa, vulnerem preceitos da Constituição. 

A violação, quando existe, atinge "o interesse jurídico", se não o 

direito subjetivo próprio de Deputados e Senadores, quanto à observância do "devido 

processo legal", no particular aspecto do "processo legislativo" que deva reger a 

produção normativa congressual ou cameral. 

Desta violação nascerá a pretensão dos argüentes (e sempre 

também do Ministério Público, no exercício de suas funções institucionais) de levar a 

questão ao exame da Suprema Corte, à qual , só então, caberá dirimir a controvérsia 

quanto deverá preservar a autoridade de seus julgados e a sua competência de guardiã 

da Constituição, caso não sejam respeitadas pela autoridade vencida. 

Embora se possa admitir a aplicação supletiva ou recorrente das 

regras constantes do parágrafo único do art. 13 até o art. 16 e também do art. 18 da Lei 

nO 8.038/90, a norma objeto do "caput" do art. 13, bem como a do art. 17, da referida 

Lei não tem pertinência material com a "argüição de descumprimento de preceitof ).,./ 

fundamental ". j 
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Uma terceira observação se impõe, porque entendo que o 

Projeto não deve restringir o campo de abrangência do preceito constitucional aos atos 

resultantes de interpretação regimental no âmbito das Casas congressuais, relacionada à 

elaboração legislativa. Na realidade, o instituto constitucional da argüição de 

descumprimento deve alcançar quaisquer atos do Poder Público, e sob essa dimensão e 

ótica dilatadas deve ser disciplinado, em beneficio da cidadania, inclusive, para atender 

situações outras merecedoras do mesmo amparo processual. 

Finalmente, o disciplinamento adjetivo da argüição de 

descumprimento se ressente de mais adequada e minuciosa abordagem, para servir de 

norte aos operadores do Direito, cabendo ao texto legal reunir, de forma apropriada e 

conveniente, normas procedimentais, ritos e formalidades que propiciem o ajuizamento 

e o julgamento das argüições previstas no art. 102, § 1°, da Constituição Federal. 

Nesta ordem de 
. , . 

raClOctnJO, proponho substitutivo que, 

viabilizando a transformação em normal legal da providência projetada pela ilustre 

Autora, afaste os senões apontados: definindo-a como "argüição de descumprimento 

de preceito fundamental " e regulando convenientemente o rito e processo incidentes, e, 

sobretudo, buscando estender dito instituto a outras hipóteses que se imbricam no seu 

campo de aplicação. 

Por todo o exposto, manifesto-me no sentido da admissibilidade 

jurídico-constitucional, regimental e boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação 

do Projeto de Lei n° 2.872, de 1997, na forma do substitutivo anexo. 

Sala das Reuniões, 4 de da,i a de 1998. 

~//-;t1 /~ 
Deputado PRISCO VIANA 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI N° 2.872, DE 1997 

Dispõe sobre o processo e julgamento da 
argüição de descumprimento de preceito 
fundamental , nos termos do § lOdo art . 
102 da Constituição Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 A argüição prevista no art. 102, § 10, da Constituição 

Federal será proposta perante o Supremo Tribunal Federal, e terá por objeto evitar ou 

reparar lesão a preceito fundamental , resultante de ato do Poder Público. 

Parágrafo único. Caberá também argüição de descumprimento 

de preceito fundamental : 

I - quando for relevante o fundamento da controvérsia consti

tucional sobre lei ou ato normativo federal , estadual ou municipal , incluídos os anteriores 

à Constituição; 

11 - em face de interpretação ou aplicação dos regimentos in

ternos das respectivas Casas, ou regimento comum do Congresso Nacional, no processo 

legislativo de elaboração das normas previstas no art. 59 da Constituição. 

ceito fundamental: 

blico. 

GE.R 3 1723004-2 (JUN/96) 
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§ lONa hipótese do inciso II, faculta-se ao interessado, medi

ante representação, solicitar a propositura de argüição de descumprimento de preceito 

fundamental ao Procurador-Geral da República que, examinando os fundamentos jurídi

cos do pedido, decidirá do cabimento do seu ingresso em juízo. 

§ 2° Contra o indeferimento do pedido, caberá representação 

ao Supremo Tribunal Federal, no prazo de cinco dias, que será processada e julgada na 

forma estabelecida no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

do ' , 

Art. 3° A petição inicial deverá conter: 

I - a indicação do preceito fundamental que se considera viola-

II - a indicação do ato questionado; 

III - a prova da violação do preceito fundamental ; 

IV - o pedido, com suas especificações; 

V - se for o caso, a comprovação da existência de controvérsia 

judicial relevante sobre a aplicação do preceito fundamental que se considera violado. 

Parágrafo único. A petição inicial , acompanhada de instru

mento de mandato, se for o caso, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias 

do ato questionado e dos documentos necessários para comprovar a impugnação. 

Art. 4° A petição inicial será indeferida liminarmente, pelo 

relator, quando não for o caso de argüição de descumprimento de preceito fundamental , 

faltar algum dos requisitos prescritos nesta lei ou for inepta. 

§ I ° Não será admitida argüição de descumprimento de pre

ceito fundamental quando houver qualquer outro meio eficaz de sanar a lesividade. 

§ 2° Da decisão de indeferimento da petição inicial caberá 
-

agravo, no prazo de cinco dias. jl 
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Art. 5° O Supremo Tribunal Federal, por decisão da maioria 

absoluta de seus membros, poderá deferir pedido de medida liminar na argüição de des

cumprimento de preceito fundamental. 

§ 1 ° Em caso de extrema urgência ou perigo de lesão grave, ou 

ainda, em período de recesso, poderá o relator conceder a liminar, ad referendum do Tri

bunal Pleno. 

§ 2° O relator poderá ouvir os órgãos ou autoridades responsá

veis pelo ato questionado, bem como o Advogado-Geral da União ou o Procurador-Geral 

da República, no prazo comum de cinco dias. 

§ 3° A liminar poderá consistir na determinação de que juízes e 

tribunais suspendam o andamento de processos ou os efeitos de decisões judiciais, ou de 

qualquer outra medida que apresente relação com a matéria objeto da argüição de des

cumprimento de preceito fundamental , salvo se decorrentes da coisa julgada. 

§ 4° Se necessário para evitar lesão à ordem constitucional ou 

dano irreparável ao processo de produção da norma jurídica, poderá ordenar a suspensão 

do ato impugnado ou do processo legislativo a que se refira, ou ainda da promulgação ou 

publicação do ato legislativo dele resultante. 

Art. 6° Apreciado o pedido de liminar, o relator solicitará as 

informações às autoridades responsáveis pela prática do ato questionado, no prazo de dez 

dias. 

§ 1 ° Se entender necessário, poderá o relator ouvir as partes 

nos processos que ensejaram a argüição, requisitar informações adicionais, designar pe

rito ou comissão de peritos para que emita parecer sobre a questão, ou ainda, fixar data 

para declarações, em audiência pública, de pessoas com experiência e autoridade na ma

téria. 

Gf::R 3.11 23 004-2 (JUN/961 
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§ 2° Poderão ser autorizadas, a critério do relator, sustentação 

oral e juntada de memoriais, por requerimento dos interessados no processo. 

Art. 7° Decorrido o prazo das informações, o relator lançará o 

relatório, com cópia a todos os ministros, e pedirá dia para julgamento. 

Parágrafo único. O Ministério Público, nas argüições que não 

houver formulado, terá vista do processo, por 5 (cinco) dias, após o decurso do prazo 

para informações. 

Art. 8° A decisão sobre a argüição de descumprimento de pre

ceito fundamental somente será tomada se presentes na sessão pelo menos dois terços dos 

Ministros. 

§ 1° Considerar-se-á procedente ou improcedente a argüição 

se num ou noutro sentido se tiverem manifestado pelo menos dois terços dos Ministros. 

§ 2° Se não for alcançada a maioria necessária ao julgamento 

da argüição, estando ausentes Ministros em número que possa influir no julgamento, este 

será suspenso a fim de aguardar-se sessão plenária na qual se atinja o quorum mínimo de 

votos. 

Art. 9° Julgando procedente a argüição, o Tribunal cassará o 

ato ou decisão exorbitante, e, conforme o caso, anulará os atos processuais legislativos 

subseqüentes, suspenderá os efeitos do ato ou da norma jurídica decorrente do processo 

legislativo impugnado, ou determinará medida adequada à preservação do preceito fun

damentaI decorrente da Constituição. 

Art. 10. Julgada a ação, far-se-á comunicação às autoridades 

ou órgãos responsáveis pela prática dos atos questionados, fixando-se as condições e o 

modo de interpretação e aplicação do preceito fundamental. 

GéR 3 1723004-2 (JUN/96) 
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§ 1 ° O Presidente do Tribunal determinará o imediato cum

primento da decisão, lavrando-se o acórdão posteriormente. 

§ 2° Dentro do prazo de dez dias contados a partir do trânsito 

em julgado da decisão, sua parte dispositiva será publicada em seção especial do Diário 

da Justiça e do Diário Oficial da União. 

§ 3° A decisão terá eficácia contra todos e efeito vinculante 

relativamente aos demais órgãos do Poder Público. 

Art. 11 . Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato nor

mativo, no processo de argüição de descumprimento de preceito fundamental , e tendo em 

vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo 

Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos da

quela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado 

ou de outro momento que venha a ser fixado . 

Art. 12. A decisão que julgar procedente ou improcedente o 

pedido em argüição de descumprimento de preceito fundamental é irrecorrível, não po

dendo ser objeto de ação rescisória. 

Art. 14. Caberá reclamação contra o descumprimento da deci

são proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na forma do seu Regimento Interno. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

J . 
Sala das Reuniões,~ de jt~p de 1998. 

~/AJ,c jI.~ 
Deputado 'Pirtsco VIANA 

Jier;~or 
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COMISSÃO DE CONSTITmçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.872/97 

Nos termos do art. 119, caput, II do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução n° 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 28 /08 / 97 ,por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao substitutivo oferecido pelo relator: 

Sala da Comissão em 08 de setembro de 1997 , 

~tr~ 
SÉRGIO SM1PAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.872, DE 1997 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto em separado do Deputado 

Jarbas Lima, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 

mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei n° 2.872/97, nos 

tennos do parecer do Relator, Deputado Prisco Viana. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Aníbal - Presidente, Nelson Otoch - Vice-Presidente, 

Augusto Farias, Benedito de Lira, Darci Coelho, Jairo Carneiro, Mussa Demes, 

Ney Lopes, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Aloysio NWles Ferreira, Edson 

Silva, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Cleonâncio Fonseca, Djalma de Almeida 

César, Adhemar de Barros Filho, Emílio Assmar, Gerson Peres, Jarbas Lima, 

José Rezende, Prisco Viana, Aldo Arantes, Arlindo Chinaglia, Coriolano Sales, 

José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Nilson Gibson, Cláudio Cajado, 

Salvador Zimbaldi , Ivandro Cunha Lima, João Thomé Mestrinho, Jair Soares e 

Colbert Martins. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 04 de novembro de 1998 

, ~ 
Deputado JOSE ANIBAL 

Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2 . 872, DE 1997 

SUBSTITUTIVO ADO TADO - CCJR 

Dispõe sobre o processo e julgamento da 
argüição de descumprimento de preceito 
fundamental, nos termos do § 1 ° do art . 

102 da Constituição Feder~1. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 A argüição prevista no art. 102, § 1°, da Constituição 

Federal será proposta perante o Supremo Tribunal Federal, e terá por objeto evitar ou 

reparar lesão a preceito fundamental , resultante de ato do Poder Público. 

Parágrafo único. Caberá também argüição de descumprimento 

de preceito fundamental: 

I - quando for relevante o fundamento da controvérsia consti

tucional sobre lei ou ato normativo federal , estadual ou municipal , incluídos os anteriores 

à Constituição; 

II - em face de interpretação ou aplicação dos regimentos in

ternos das respectivas Casas, ou regimento comum do Congresso Nacional, no processo 

legislativo de elaboração das normas previstas no art. 59 da Constituição. 

ceito fundamental : 

blico. 

GER:;' 17 23 004-2 IJUN/96) 

Art. 2° Podem propor argüição de descumprimento de pre-

I - os legitimados para a ação direta de inconstitucionalidade; 

li - qualquer pessoa lesada ou ameaçada por ato do Poder Pú-
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§ 1 ° Na hipótese do inciso lI, faculta-se ao interessado, medi

ante representação, solicitar a propositura de argüição de descumprimento de preceito 

fundamental ao Procurador-Geral da República que, examinando os fundamentos jurídi

cos do pedido, decidirá do cabimento do seu ingresso em juízo. 

§ 2° Contra o indeferimento do pedido, caberá representação 

ao Supremo Tribunal Federal, no prazo de cinco dias, que será processada e julgada na 

forma estabelecida no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

do ' , 

Art. 3° A petição inicial deverá conter: 

I - a indicação do preceito fundamental que se considera viola-

II - a indicação do ato questionado; 

III - a prova da violação do preceito fundamental ; 

IV - o pedido, com suas especificações; 

V - se for o caso, a comprovação da existência de controvérsia 

judicial relevante sobre a aplicação do preceito fundamental que se considera violado. 

Parágrafo único. A petição inicial , acompanhada de instru

mento de mandato, se for o caso, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias 

do ato questionado e dos documentos necessários para comprovar a impugnação. 

Art. 4° A petição inicial será indeferida liminarmente, pelo 

relator, quando não for o caso de argüição de descumprimento de preceito fundamental , 

faltar algum dos requisitos prescritos nesta lei ou for inepta. 

§ 1 ° Não será admitida argüição de descumprimento de pre

ceito fundamental quando houver qualquer outro meio eficaz de sanar a lesividade. 

§ 2° Da decisão de indeferimento da petição inicial caberá 

agravo, no prazo de cinco dias. 

,;ER j 17 23004-2 (JUN/96) 
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Art. 5° O Supremo Tribunal Federal, por decisão da maioria 

absoluta de seus membros, poderá deferir pedido de medida liminar na argüição de des

cumprimento de preceito fundamental. 

§ 1 ° Em caso de extrema urgência ou perigo de lesão grave, ou 

ainda, em período de recesso, poderá o relator conceder a liminar, ad referendum do Tri

bunal Pleno. 

§ 2° O relator poderá ouvir os órgãos ou autoridades responsá

veis pelo ato questionado, bem como o Advogado-Geral da União ou o Procurador-Geral 

da República, no prazo comum de cinco dias. 

§ 3° A liminar poderá consistir na determinação de que juízes e 

tribunais suspendam o andamento de processos ou os efeitos de decisões judiciais, ou de 

qúalquer outra medida que apresente relação com a matéria objeto da ar6'Üição de des

cumprimento de preceito fundamental , salvo se decorrentes da coisa julgada. 

§ 4° Se necessário para evitar lesão à ordem constitucional ou 

dano irreparável ao processo de produção da norma jurídica, poderá ordenar a suspensão 

do ato impugnado ou do processo legislativo a que se refira, ou ainda da promulgação ou 

publicação do ato legislativo dele resultante. 

Art. 6° Apreciado o pedido de liminar, o relator solicitará as 

informações às autoridades responsáveis pela prática do ato questionado, no prazo de dez 

dias. 

§ 1 ° Se entender necessário, poderá o relator ouvir as partes 

nos processos que ensejaram a argüição, requisitar informações adicionais, designar pe

rito ou comissão de peritos para que emita parecer sobre a questão, ou ainda, fixar data 

para declarações, em audiência pública, de pessoas com experiência e autoridade na ma

téria. 

Ct=.R j 11 23004-2 (JUN/96) 
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§ 2° Poderão ser autorizadas, a critério do relator, sustentação 

oral e juntada de memoriais, por requerimento dos interessados no processo. 

Art. 7° Decorrido o prazo das informações, o relator lançará o 

relatório, com cópia a todos os ministros, e pedirá dia para julgamento. 

Parágrafo único. O Ministério Público, nas argüições que não 

houver formulado, terá vista do processo, por 5 (cinco) dias, após o decurso do prazo 

para informações. 

Art. 8° A decisão sobre a argüição de descumprimento de pre

ceito fundamental somente será tomada se presentes na sessão pelo menos dois terços dos 

Ministros. 

§ 1 ° Considerar-se-á procedente ou improcedente a argüição 

se num ou noutro sentido se tiverem manifestado pelo menos dois terços dos Ministros. 

§ 2° Se não for alcançada a maioria necessária ao julgamento 

da argüição, estando ausentes Ministros em número que possa influir no julgamento, este 

será suspenso a fim de aguardar-se sessão plenária na qual se atinja o quorum mínimo de 

votos. 

Art. 9° Julgando procedente a argüição, o Tribunal cassará o 

ato ou decisão exorbitante, e, conforme o caso, anulará os atos processuais legislativos 

subseqüentes, suspenderá os efeitos do ato ou da norma jurídica decorrente do processo 

legislativo impugnado, ou determinará medida adequada à preservação do preceito fun

damental decorrente da Constituição. 

Art. 10. Julgada a ação, far-se-á comunicação às autoridades 

ou órgãos responsáveis pela prática dos atos questionados, fixando-se as condições e o 

modo de interpretação e aplicação do preceito fundamentaL 

GER j 1723.004-2 (JUN/96) 
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§ 10 O Presidente do Tribunal determinará o imediato cum

primento da decisão, lavrando-se o acórdão posteriormente. 

§ 20 Dentro do prazo de dez dias contados a partir do trânsito 

em julgado da decisão, sua parte dispositiva será publicada em seção especial do Diário 

da Justiça e do Diário Oficial da União. 

§ 30 A decisão terá eficácia contra todos e efeito vinculante 

relativamente aos demais órgãos do Poder Público. 

Art. 11 . Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato nor

mativo, no processo de argüição de descumprimento de preceito fundamental, e tendo em 

vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo 

Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos da

quela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado 

ou de outro momento que venha a ser fixado . 

Art. 12. A decisão que julgar procedente ou improcedente o 

pedido em argüição de descumprimento de preceito fundamental é irrecorrível , não po

dendo ser objeto de ação rescisória. 

Art. 14. Caberá reclamação contra o descumprimento da deci

são proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na forma do seu Regimento Interno. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão , e de 1998 

Deputad 

Pr sidentc 

CcR 3 1 T 23 004-2 (JU N/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTÍCA E DE REDACÃO 

VOTO EM SEPARADO 

DEPUTADO JARBAS LIMA 

PROJETO DE LEI N° 2.872, DE 1997 

Dispõe sobre a reclamação (argüição, sef:.,rundo o 

substitutivo) ao Supremo Tribunal Final, no caso de 

descumprimento de preceito constitucional no processo 

legislativo. 

Autora: Deputada SANDRA ST ARLING 

Relator: Deputado PRISCO VIANA 

A Ilustre Deputada Sandra Starling apresentou o Projeto de 

Lei nO 2.872/97, objetivando disciplinar o processo de reclamação da 

"parte ineressada ", perante o Supremo Tribunal Federal, mediante 

pedido de um décimo dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal, quando ocorrer descumprimento de preceit\ 

fundamental do texto constltucIOnal, em face de mterpretação ou 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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aplicação dos regimentos internos das respectivas Casas, ou comum, no 

processo legislativo de elaboração de normas previstas no art. 59 da 

Constituição. O projeto prevê a aplicação, no que couberem, à 

reclamação prevista neste artigo, as disposições dos artigos 13 a 18 da 

Lei no 8.038, de 28 de maio de 1990. 

O Projeto vem propugnar pelo estabelecimento do controle 

abstrato incidental no processo legislativo, com a cautela de exigir-se 

iniciativa plúrima subjetiva, com apoio de um décimo dos membros da 

Câmara ou do Senado, mas ajustando à hipótese o instituto da 

reclamação, previsto na alínea "/" do inciso I do art. I 02 da 

Constituição Federal e disciplinado na Lei nO 8.038/90 . O argumento 

capital é de que se cuida, em verdade, "da preservação da competência 

do STF como guardião da Constituição, "pedra angular do edifício 

federal" , efetivo e definitivo poder moderador, quando no exercício de 

sua atribuição de jurisdição constitucional" . 

Assim, o projeto originalmente apresentado pela Deputada 

Sandra Starling objetivava, sem esgotar o âmbito do artigo 102, § 1°, da 

Constituição Federal, aproveitar o instituto processual ali previsto para 

viabilizar o questionamento, junto ao Supremo Tribunal Federal, de 

procedimentos incompatíveis com os Regimentos Internos do 

Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal , 

eventualmente verificados no processo legislativo previsto no artigo 59 
l;-

da Carta Magna. Tratava-se, portanto, de projeto voltado para situação 

específica, tópica, e que, apesar da relevância de seu alcance, por certo 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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via legislativa. 

o artigo 6°, § 1°, prevê a realização de uma etapa instrutória 

dessas ações diretamente pelo Ministro relator, com a produção de 

prova pericial, a inquirição de partes, audiências públicas, etc. É 

evidente a dificuldade que terá a Corte de assim proceder, pelo acúmulo 

de atribuições com que já conta. 

Por todos esses aspectos, e outros que poderiam ser também 

levantados, tem-se que a regulamentação integral do at. 102, § 1°, da 

Constituição Federal deva ser objeto de estudo mais aprofundado, para 

evitar os inconvenientes que a idéia colocada no substitutivo 

acarretaria. O mesmo não se pode dizer do projeto original, que é mais 

restrito e específico, carecendo apenas de adaptações técnicas para 

produzir efeitos benéficos e desejáveis. 

Opina-se, aSSIm, pela manutenção apenas do constante no 

referido projeto de origem, remetendo-se o restante da matéria para 

oportuna e mais detalhada cognição. 

Sugere-se, para a lei a ser editada, a seguinte redação que 

visa apenas a observância de técnica mais adequada evitando a 

confusão entre o novo instrumento e a reclamação: 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV /95) 
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não resultaria em assoberbamento expreSSIVO à Corte Suprema, até 

porque necessária a adesão de um décimo dos Deputados ou Senadores 

para a proposição da medida. 

o Relator do Projeto, Dep. Prisco Viana, por sua vez, 

apresentou substitutivo, ampliando o exame, pelo Supremo Tribunal 

Federal, das lesões a preceito fundamental , resultantes de ato do Poder 

Público, em forma genérica. Além disso, o substitutivo prevê passos 

processuais para o rito da argüição. 

o substitutivo, com a intenção de regulamentar maIs 

amplamente o dispositivo constitucional, veio, contudo, a introduzir 

abertura excessiva, praticamente universalizando a legitimação para a 

propositura, diretamente junto ao Supremo, de questões sobre a 

constitucionalidade de leis e atos normativos federais, estaduais e até 

municipais, para não falar em provimentos do Poder Judiciário, que 

também são, em ultima análise, atos do Poder Público. Pela redação do 

artigo 2°, II, desse substitutivo, qualquer pessoa passa a ter legitimidade 

para ajUIZar no STF a argüição de descumprimento de preceito 

fundamental , que outra coisa não é do que uma ação visando ao 

reconhecimento da inconstitucionalidade do ato questionado. Isso 

constitui , por via transversa, uma ampliação praticamente absoluta do 

contido no artigo 103 da Constituição Federal e certamente acarretará 

uma sobrecarga imensa e invencível de trabalho para a Corte Excelsa, 

que passará a ter de julgar, na via direta, questionamentos 

constitucionais levantados a partir de situações individualizadas. Nesse 

GER 3.17.23.004·2 - (NOV/95) 
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aspecto, pOiS, o substitutivo trafega na contramão de todo a 

preocupação que ora se tem, em nível nacional, com o excesso de 

processos em curso no Supremo Tribunal. 

Há outras inconveniências importantes a salientar. O artigo 

5°, § 3°, permite a concessão de liminar capaz de suspender todas as 

ações judiciais em curso no país, e até mesmo os efeitos de decisões 

judiciais já proferidas e não transitadas em julgado, que apresentem 

relação com a matéria posta em debate na argüição de descumprimento 

de preceito fundamental. A medida atinge, em certo grau, a previsão do 

artigo 5°, XXXV, da Carta Magna, pois a estagnação forçada do 

processo por fatores externos a ele não se compraz com a garantia de 

uma completa e célere prestação jurisdicional. 

O artigo 11 permite ao Supremo Tribunal Federal, ao 

reconhecer a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo nessa 

espécie de procedimento, restringir os efeitos dessa declaração ou fixar, 

a seu critério, termo "a quo" para a produção desses efeitos. A inovação 

pretendida fere a tradição jurídica brasileira, que sempre atribuiu efeitos 

"ex tunc" às decisões judiciais de eficácia predominantemente 

declaratória. 

O substitutivo contém ainda regras de ordem processual que, 

em se tratando de ação de competência exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, devem ficar circunscritas ao seu Regimento Interno, que 

admite adaptações técnicas de modo mais eficiente e rápido do que pel 

4 
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Redação sugerida: 

"Art 10 
- Caberá argüição de descumprimento de preceito 

fundamental da Constituição Federal, mediante pedido de um décimo 

dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, em 

face de interpretação ou aplicação dos regimentos internos das 

respectivas Casas, ou comum, no processo legislativo de elaboração 

de normas previstas no artigo 59 da Constituição. 

Parágrafo único - O Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal disciplinará o processamento da argüição. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Art 20 
- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 30 - Revogam-se as disposições em contrário. " 

Sala de Reuniões de de 1998. --
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CO MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

P ROJETO DE LEI N° 2.872, DE 1997 

"Dispõe sobre a reclamação ao Supremo 
Tribunal Federal, no caso de descumprimento de 
preceito constitucional no processo legislativo, e dá 
outras providências." 

Autora: Deputada SANDRA ST ARLlNG 

EXPOSIÇÃO DO DEPUTADO NILSON GIBSON 

VOTO EM SEPARADO 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Deputada 

SANDRA ST ARLING, pretende mui oportunamente regulamentar o § lOdo art. 102 da 

vigente Constituição Federal, associando o descumprimento de preceito fundamental 

previsto na Carta Magna aos casos de "interpretação ou aplicação dos regimentos internos 

das respectivas casas [do Congresso Nacionall , ou comum, no processo Legislativo de 

elaboração de normas previstas no art. 59 da Constituição" . Dá ao novo instituto o nomen 

juris de "Reclamação", tomando-o por empréstimo do art. \02, I, /, da Constituição 

Federal. 

No que toca ao rito a ser seguido no processamento da nova ação 

constitucional , detennina que sejam obedecidas as disposições dos arts. 13 a 18 da Lei n° 

8.038/90, que instituiu "normas procedimentais para os processos que especifica, perante 

o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal". 

o projeto recebeu então parecer do ilustre Deputado PRISCO 

VIANA, que se manifestou pela sua aprovação, nos termos do substitutivo oferecido. 

1 / " 
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Não obstante a proficiência do nobre relator e da precisão técnica 

de seu parecer, ousamos discordar do substitutivo em dois pontos: quanto aos requisitos 

previstos em seu art. 3° para a petição inicial e à possibilidade de seu indeferimento 

liminar prevista no art. 4°. 

Entendemos que, por se tratar de ação constitucionalmente 

prevista, destinada à tutela de preceitos fundamentais da Carta Magna e, por 

conseqüência, de proteção das prerrogativas inerentes à cidadania, caberá instituir nesta 

lei procedimento o mais acessível quanto se possa criar, facilitando ao cidadão o acesso a 

tão poderoso instrumento de defesa contra abusos cometidos pelo Poder Público. 

Assim sendo, cumpre minorar as exigências processuais 

contempladas no substitutivo do nobre relator, tomando-se mesmo por inspiração as 

diretrizes do processo trabalhista e da Lei n° 9.099/95 , que dispõe sobre os Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais. 

Com efeito, os procedimentos previstos na CLT e na referida Lei 

primam por privilegiar a simplicidade e a concisão como requisitos para a inicial , nos 

moldes do art. 840 da CLT e 14 da Lei 9.099/95. Segundo este último, basta à inicial 

conter: "1- o nome, a qualificação e o endereço das partes; II - os fatos e os fundamentos 

[do pedido] , de forma sucinta; III - o objeto e seu valor" Tal disposição, parece-nos, se 

não pode ser literalmente transposta, poderá servir de paradigma para o presente projeto 

de lei . 

No que toca ao indeferimento liminar da inicial , entendemos mais 

relevante instituir a possibilidade de seu emendamento, determinado pelo relator, nos 

moldes do art. 284 do Código de Processo Civil. Tal providência assegurará ampla 

possibilidade de prosseguimento da ação que ora se regulamenta, dada a sua relevância e 

dos interesses por ela tutelados. 

substitutivo em tela: 

Propomos, portanto, a seguinte redação para os artigos 3° e 4°, do 

"Art. 3°. A petição inicial deverá conter: 

I - a indicação do preceito fundamental que se considera violado; 

Il- a indicação do ato questionado; 

IH - a prova da violação do preceito fundamental; 

\ 
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IV - o pedido, com suas especificações, de forma sucinta. 

§ l°. Verificando o relator que a petição inicial não preenche os 

requisitos exigidos neste artigo, ou que apresenta defeitos ou 

irregularidades capazes de dificultar o julgamento, determinará 

que o autor a emende, ou complete, no prazo de dez (10) dias, sob 

pena de indeferimento. 

§ 2°. Não será admitida argüição de descumprimento de preceito 

fundamental quando houver qualquer outro meio eficaz de sanar a 

lesividade. 

§ 3°. Da decisão de indeferimento da petição inicial caberá 

agravo, no prazo de cinco dias." 

Diante do exposto, manifestamo-nos pela constitucional idade, 

regimentalidade, jurisdicidade e boa técnica legislativa do projeto em exame e, no mérito, 

pela sua aprovação na forma do substitutivo apresentado pelo relator, com as alterações 
que ora apresentamos. 

Sala d 

./ 
" -' 

_ --:! --:! z C-c::;c...~ 
Deputado Nr 

R0397200.135 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.872-A, DE 1997 
(DA SRA. SANDRA STARLING) 

• 
. c~ 

Dispõe sobre a reclamação ao Supremo Tribunal Federal , no caso de 
descumprimento de preceito constitucional no processo legislativo, e dá outras 
providências. 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO
ART 24, II 

SUMÁRIO 

r - Projeto inicial 

Il- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Termo de recebimento de emendas ao Substitutivo 
- Parecer da Comissão 

• - Substitutivo adotado pela Comissão 
- Voto em separado do Deputado Jarbas Lima 
- Exposição do Deputado Nilson Gibson 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Publique-se. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E Ut KnUf-\yf-\V 

L') 
~tc 

OF. N° 264-P/98 - CCJR Brasília, em 4 de novembro de 1998 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cmnplimento ao Art. 58 

do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, nesta data, do 

Projeto de Lei n° 2.872/97. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e parecer a ele oferecido. 

Cordialmente, 

/ J {2~ (r-A-/' 

Deputa JOSE AN 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.872-B, DE 1997 

Dispõe sobre o processo e julgamento 
da argulção de descumprimento de 
preceito fundamental, nos termos do 
§ 1° do art. 102 da Constituição 
Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A argüição prevista no § 1° do art. 102 da 

Constituição Federal será proposta perante o Supremo Tribunal 

Federal, e terá por objeto evitar ou reparar lesão a preceito 

fundamental, resultante de ato do Poder Público . 

Parágrafo 
, . 
unlCO. Caberá também argüição de 

descumprimento de preceito fundamental : 

I quando for relevante o fundamento da 

controvérsia constitucional sobre lei ou ato normativo 

federal, incluídos os anteriores 
, 
a estadual ou municipal, 

Constituição ; 

11 em face de interpretação ou aplicação dos 

regimentos internos das respectivas Casas, ou regimento comum 

do Congresso Nacional, no processo legislativo de elaboração 

das normas previstas no art. 59 da Constituição Federal . 

Art. 2° Podem propor argüição de descumprimento de 

preceito fundamental: 
0/ . 
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I os legitimados para a ação direta de 

inconstitucionalidade; 

11 - qualquer pessoa lesada ou ameaçada por ato do 

Poder Público. 

§ Na hipótese do 
. . 
~nc~so 11, faculta-se ao 

interessado, mediante representação, solicitar a propositura 

de argüição de descumprimento de preceito fundamental ao 

Procurador-Geral da República, que, examinando os fundamentos 

jurídicos do pedido, decidirá do cabimento do seu ~ngresso em 

juízo. 

§ 2° Contra o indeferimento do pedido, caberá 

representação ao Supremo Tribunal Federal, no prazo de cinco 

dias, que será processada e julgada na forma estabelecida no 

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 3° A petição inicial deverá conter: 

I a indicação do preceito fundamental que se 

considera violado; 

11 - a indicação do ato questionado; 

111 - a prova da violação do preceito fundamental ; 

IV - o pedido, com suas especificações; 

V - se for o caso, a comprovação da existência de 

controvérsia judicial relevante sobre a aplicação do preceito 

fundamental que se considera violado. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de 

i ns trumen to de manda to, se for o ca so , será apresentada em 

duas v~as, devendo conter cópias do ato questionado e dos 

documentos necessários para comprovar a impu~~ação. tLU 
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Art. petição 
, 

sera indeferida inicial A 

liminarmente, pelo relator, quando não for o caso de argüição 

de descumprimento de preceito fundamental, faltar algum dos 

requisitos prescritos nesta Lei ou for inepta. 

§ l° Não será admitida argüição de descumprimento de 

preceito fundamental quando houver qualquer outro meio eficaz 

de sanar a lesividade. 

§ 2° Da decisão de indeferimento da petição inicial 

caberá agravo, no prazo de cinco dias. 

A t 5 0 O r . Supremo Tribunal Federal, por decisão da 

maioria absoluta de seus membros, poderá deferir pedido de 

medida liminar na argüição de descumprimento de preceito 

fundamental. 

§ l° Em caso de extrema urgência ou perlgo de lesão 

grave, ou ainda, em período de recesso, poderá o relator 

conceder a liminar, ad referendum do Tribunal Pleno . 

§ 2° O relator poderá ouvir os órgãos ou autoridades 

responsáveis pelo ato questionado, bem como o Advogado-Geral 

da União ou o Procurador-Geral da República, no prazo comum de 

Clnco dias. 

§ 3° A liminar poderá consistir na determinação de 

que juízes e tribunais suspendam o andamento de processo ou os 

efeitos de decisões judiciais, ou de qualquer outra medida que 

apresente relação com a matéria objeto da argüição de 

descumprimento de precei to fundamental, salvo se decorrentes 

da coisa julgada . 

§ necessário para evitar ordem 
, 
a lesão Se 

constitucional ou dano irreparável ao processo de produção da 

norma jurídica, o Supremo Tribunal Federal poderá, na forma 

do caput, ordenar a suspensão do ato impugnado ou do processo 

~[U 
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legislativo a que se refira, ou ainda da promulgação ou 

publicação do ato legislativo dele resultante. 

Art. 6° Apreciado o pedido de liminar, o relator 

solicitará informações 
, 

autoridades 
, 

pela as as responsavel.S 

prática do ato questionado, no prazo de dez dias. 

§ 1° Se entender necessário, poderá o relator OUVl.r 

as partes nos processos que enseJaram a argüição, requisi tar 

informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos 

para que emita parecer sobre a questão, ou ainda, fixar data 

para declarações, em audiência pública, de pessoas com 

experiência e autoridade na matéria. 

§ 2° Poderão ser autorizadas, a critério do relator, 

sustentação oral e juntada de memorl.al.S, por requerimento dos 

interessados no processo. 

Art . 7° Decorrido o prazo das informações, o relator 

lançará o relatório, com cópia a todos os ministros, e pedirá 

dia para julgamento. 

Parágrafo único. O Ministério Público, nas argüições 

que nao houver formulado, terá vista do processo, por Cl.nco 

dias, após o decurso do prazo para informações. 

Art . 8° A decisão sobre a argüição de descumprimento 

de preceito fundamental somente será tomada se presentes na 

sessão pelo menos dois terços dos Ministros. 

§ 1 ° Considerar-se-á procedente ou improcedente a 

argüição se num ou noutro sentido se tiverem manifestado pelo 

menos dois terços dos Ministros. 

Se não for alcançada a 
. . 

mal.orl.a necessária ao 

julgamento da argüição, estando ausentes Ministros 
, 

em numero 

que possa influir no julgamento, este será suspenso a fim de 

aguardar-se sessão 

de votos. 

plenária 
~ , 

na qual se atinja o quorum mínimo 
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Art. 9° Julgando procedente a argüição, o Tribunal 

cassará o ato ou decisão exorbitante e, conforme o caso, 

anulará os atos processuals legislativos subseqüentes, 

suspenderá os efeitos do ato ou da norma jurídica decorrente 

do processo legislativo impugnado, ou determinará medida 

adequada à preservação do precei to fundamental decorren te da 

Constituição. 

Art. 10. Julgada a ação, far-se-á comunicação às 

autoridades ou órgãos responsáveis pela prática dos atos 

questionados, fixando-se as condições e o modo de 

interpretação e aplicação do preceito fundamental. 

§ 1° O presidente do Tribunal determinará o imediato 

cumprimento da decisão, lavrando-se o acórdão posteriormente. 

§ 2° Dentro do prazo de dez dias contados a partir 

do trânsito em julgado da decisão, sua parte dispositiva será 

publicada em seção especial do Diário da Justiça e do Diário 

Oficial da União. 

§ 3° A decisão terá eficácia contra todos e efei to 

vinculante relativamente aos demais órgãos do Poder Público . 

Art. 11. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei 

ou ato normativo, no processo de argüição de descumprimento de 

precei to fundamental, e tendo em vista razões de segurança 

jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo 

Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, 

restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só 

tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro 

momento que venha a ser fixado . 

Art. 12. A decisão que julgar procedente ou 

improcedente o pedido em argüição de descumprimento 
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preceito fundamental é irrecorrível, não podendo ser objeto de 
. , . 

açao rescl.sorl.a. 

Art. 14. Caberá reclamação contra o descumprimento 

da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na forma 

do seu Regimento Interno. 

Art. 15. Esta Lei entra em vl.gor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 10 de março de 1999. 

, 
Deputad JOSE CARLOS ALELUIA 

Presidente 

, 
Deputado MARCELO DEDA 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.872-B, DE 1997 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou, contra os votos dos Deputados 

Ricardo Fiúza, Luiz Antônio Fleury, José Antônio, Paulo Marinho, Mendes 

Ribeiro Filho, Cezar Schirmer e, em separado, do Deputado Osmar Serraglio, a 

Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Marcelo Déda, ao Projeto de 

Lei nO 2.872-N97 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batochio e lnaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira 

Ferreira, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Cezar Schirmer, 

Henrique Eduardo Alves, Iédio Rosa, Maria Lúcia, Mendes Ribeiro Filho, Nair 

Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vianna, Aloysio Nunes Ferreira, Jutahy 

Junior, Moroni Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê 

Cobra, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Mage1a, José Dirceu, Marcelo Déda, 

Marcos Rolim, Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, 

lbrahim Abi-Ackel, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Mussa Demes, Airton 

Dipp, Fernando Coruja, José Antônio, Sérb>io Miranda, Bispo Rodrigues, 

Luciano Bivar, Paulo Marinho e Celso Russomano. 

Sala da Comi são, el~ I O ~de março de 1999 
l--

Dep JOSÉ CARLOS ALELUIA 
Presidente 
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PROJETO DE LEI N.2.872-B, DE 1997 

(Voto do Deputado Osmar Serraglio) 

Dispõe sobre o processo e julgamento da arguição de 
descumprimento de preceito fundamental, nos termos 
do § ]0 do art. ]02 da Constituição Federal 

o presente PL já se acha em fase de redação final , não 
mais sendo possível imprimir-lhe qualquer alteração substancial, senão 
apenas de ordem redacional. 

Daí porque nos curvamos ante tal contingência, não sem 
antes, contudo, deixarmos de consignar certas reflexões que nos ocorrem 
em exame atropelado, mas que poderão merecer exame da Câmara 
Revisora. 

Consideração Geral 

o PL em epígrafe, de autoria da nobre ex-Deputada 
SANDRA SI ARLING, pretende regulamentar o § IOdo art. 102 da 
Constituição Federal, a propósito de descumprimento de preceito 
fundamental decorrente da Carta Magna. Nesta CCJR, o ilustre ex
Deputado PRISCO VIANA apresentou Substitutivo que ampliou, 
consideravelmente, a pretensão inicial, desbordando, a nosso modesto ver, 
dos limites permitidos pelo ordenamento, como passamos a demonstrar. 

Lei ou ato Municipal 

O Supremo Tribunal Federal, consoante art. 102, inc. I, 
letra "a", apenas processa e julga, originariamente, inconstitucionalidade 
de lei ou ato normativo federal ou estadual. Em momento nenhum 
preconiza a Carta Magna qualquer competência ao STF para o exame em 
abstrato, de norma municipal, como o faz o PL ora em exame, no inc. I 
do art. 10. 
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Se, diante da inconstitucionalidade da lei ou ato 
municipal, não cabe ação direta de inconstitucionalidade, com muito 
mais razão não caberá a arguição de descumprimento de preceito 
fundamental . Inconstitucional, dessarte, o preceito. 

Iniciativa plúrima 

Surpreende o inc. II do art. 2°, quando permite a qualquer 
pessoa a proposição de arguição de descumprimento de preceito 
fundamental quando, em situação mais grave, que é a da ação direta de 
inconstitucinalidade, no art. 103, limita expressamente a legitimação para a 
ação a determinadas autoridades ou entidades. Inconstitucional, também, 
por isso, o preceito. 

Ademais, se já se ressente o STF pela sobrecarga de 
processos que lhe estão afetos. Que não será, ao se legitimar qualquer 
cidadão para a arguição de descumprimento ? 

Ampla defesa 

Inequívoca é a inconstitucionalidade do § 2° do art. 6°, 
quando coloca ao alvedrio do relator a autorização para que seja 
apresentado memorial ou produzida sustentação oral. 

Em outras palavras, temos o " Código de Processo 
Pessoal ", isto é, o relator é que vai ditar a possibilidade, ou não, da 
prática de ato processual . Isso atenta contra o princípio da ampla defesa, na 
medida em que poderá denegar a realização de importante ato de defesa. 

I10gicidade 

Regra o § 1 ° do art. 7°: 

Considerar-se-á procedente ou improcedente a 
arguição se num ou noutro sentido se tiverem 
manifestado pelo menos dois terços dos Ministros. 
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Significa isso que, não tendo sido obtida manifestação 
de dois terços, pela procedência, nem por isso a arguição será 
improcedente, porque também a improcedência exige dois terços. Trata-se 
de redação ilógica. 

Com efeito, não tendo sido procedente, será 
automaticamente improcedente, não se exigindo dois terços para isso. 

Dos requisitos da inicial 

A arguição tanto trata de evitar, como de reparar 
lesão a preceito fundamental. No entanto, ao descrever os requisitos da 
petição inicial, no art. 3°, o PL se refere apenas à violação do preceito -
não se reportando à ameaça de lesão. 

De igual modo, no parágrafo único do art 3°, exige a 
exibição de cópias do ato questionado, quando, até mesmo em sede de 
mandado de segurança, onde a prova é preconstituída, não se exige a 
juntada de referida cópia, pois que poderá ser requisitada, quando dela não 
dispuser o impetrante. 

Estas são as considerações que encaminhamos ao S. 
Exa. o Sr. Senador a quem incumburá relatar o presente PL. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala das sessões, em 10 de março de 1999. 

~v!;)_~ 
'õSM;(R SE.~ 

Deputado Fe 

( 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO DE LEI N~ 2.872, DE 1997 
(Da Sra. Sandra Starling) 

Dispõe sobre a reclamação ao Supremo Tribunal Federal, no caso 
de descumprimento de preceito constitucional no processo 
legislativo, e dá outras providências. 

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
II) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

ART. 24, 

Art. 10 Caberá reclamação de parte interessada ao Supremo 
Tribunal Federal, mediante pedido de um décimo dos membros da Câmara 
dos Deputados ou do Senado Federal, quando ocorrer descumprimento de 
preceito fundamental do texto constitucional, em face de interpretação ou 
aplicação dos regimentos internos das respectivas Casas, ou comum, no 
processo legislativo de elaboração de normas previstas no art. 59 da 
Constituição. 

Parágrafo único Aplicar-se-ão, no que couberem, à reclamação 
prevista neste artigo, as disposições dos artigos 13 a 18 da Lei n° 8.038, de 
28 de maio de 1990 . 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Carta Política de 1988 conferiu ao Supremo Tribunal Federal a 
competência de, "precipuamente", guardar a Constituição (art. 102). Esta 
atribuição que lhe foi conferida pelo legislador constituinte originário 
importa em reconhecer nesse ramo do Poder de Estado o papel de 
moderador de controvérsias entre os demais poderes e entre as distintas 
esferas político-admmistrativas do Estado Federado. 

Nisso efetiva-se o princípio de controles recíprocos (checks and 
balances), tão caro ao regime democrático e essencial ao sistema de 
governo presidencialista. 
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Campos Sales, Ministro da Justiça do 10 Governo Republicano, ao 
propor ao Marechal Deodoro da Fonseca a criação da Justiça Federal -- o 
que se concretizou com a edição do Decreto n° 848, de 11.10.1890 -
assinalou, em sua Exposição de Motivos, o novo papel do Judiciário, em 
comparação com o exercício da função jurisdicional no Império. 
Destacou, na ocasião, que. a exemplo do que ocorria com a Judicatura nos 
Estados Unidos da América, "com razão se considera o poder judiciário 
como a pedra angular do edificio federal e o único capaz de defender com 
eficácia a liberdade, a autonomia individual. Ao influxo de sua real 
soberania desfa::em-se os erros legislativos e são entregues à austeridade 
da lei os crimes depositários do Poder Executivo lapud SILVEIRA, José 
Neri. Aspectos institucionais e estruturais do Poder Judiciário brasileiro. 
In: "O Judiciário e a Constituição". São Paulo, Saraiva, 1994, p. 03 , grifos 
nossos). 

Como se sabe, a legitimação dessa atribuição judicante ganhou 
foros de verdade a partir de 1803, no famoso caso Marbury vs. Madison, 
quando o Chief Justice John Marshall estabeleceu a primazia da 
Constituição ante leis que com elas fossem incompatíveis . 

De difuso -- ou "em concreto" -- o controle de constitucionalidade, 
pelo qual "desfazem-se erros legislativos", evoluiu, neste século, para o 
sistema concebido por Kelsen e denominado concentrado, ou "em 
abstrato" . 

Fato é que, tanto em um como em outro sistema -- ou em modelos 
mistos como na tradição constitucionalista brasileira -- o princípio da 
separação dos poderes tem condicionado ajudicial review à conclusão da 
norma sujeita ao crivo de verificação de conformidade com o texto 
constitucional, quer em face de vício material, quer em face de vício 
formal. No caso brasileiro, o exame judicial de questões políticas, embora 
admitido, tem-se limitado ás violações de direito subjetivo. por 

exorbitância da esfera de discricionaridade, ou por violação direta do texto 
constitucional, mas sempre a posteriori, ou seja, com a conclusão dos 
procedimentos legislativos, embora haja possibilidade juridica, como se 
aqui demonstra, de um controle de constitucionalidade abstrato 
preventivo, ou seja no curso do processo legislativo, como já se verifica 
pela interveniência das Cortes Constitucionais no labor legiferante, por 
exemplo. na República Portuguesa e na República Federal da Alemanha. 

Em outras palavras, a doutrina e jurisprudência relativas ao 
controle de constitucionalidade apenas após o desfecho do processo 
normativo já vêm sendo questionadas, para admitir-se o controle abstrato 
incidental no processo legislativo. Isso, contudo, deve ser feito com toda 
a cautela -- como, aliás, é o objetivo da proposição, ao estabelecer que a 
parte interessada há de ser conformada por pelo menos um décimo de 
parlamentares --, para que não haja uma ruptura com a partição do poder, 
requisito de funcionalidade do Estado Democrático de Direito. 
Curiosamente, o movimento que endossamos vem campeando a partir do 
constitucionalismo alemão, quando é notório o temor reverencial que, em 
sistemas parlamentaristas, os órgãos judiciais de controle de 
constitucionalidade dedicam à autonomia parlamentar ( cf. HOLZER, 
Prtiventive Normenkontrolle durch das Bundesverfassungsgericht, apud 
MENDES, Gllmar Ferreira. Controle de Constitucionalidade. São Paulo, 
Saraiva, 1994). Mais razão haveria, portanto, em inserir esse instituto em 
nosso regime político. que é de natureza presidencialista, onde a separação 
de poderes é incontrastável. 
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Assim, se, formalmente, não tem sido reconhecido aos 
parlamentares um direito público subjetivo á observância do devido 
processo legislativo na elaboração das normas, têm eles, pelo menos, o 
interesse jurídico, conforme salientou o Ministro CARLOS MÁRIO 
VELLOSO, em voto proferido no julgamento do Mandado de Segurança 
nO 22.503-3 (STF, julgamento em 08.05.96) de ver as Mesas do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados observarem os respectivos regimentos 
internos e normas constitucionais relativos ao processo legislativo. 

É esse interesse jurídico que se quer regular pela presente 
proposição, tomando de empréstimo o conceito tedesco de "queixa 
constitucional" (Verfassungsbeschwerde), legitimando-se para ação 
detenninada fração parlamentar, tal como prevê a Lei Fundamental Alemã 
(art. 93, I, n. 2), e ajustando o que se propõe á Lei nO 8.038/90. que institui 
normas procedimentais para os processos perante o STJ e o STF. 

Vale lembrar que, para efeito de controle concentrado de adequação 
de atos á Constituição. não se impõe a verificação de direito subjetivo, 
mas simples interesse. GILMAR FERREIRA MENDES ensina que "a 
admissibilidade de processo de controle abstrato está apenas vinculada a 
um interesse público de esclarecimento ou a uma necessidade pública de 
controle" (Jurisdição Constitucional. São Paulo, Saraiva, 1996, p. 91). 

Com efeito, sendo o Supremo Tribunal Federal o guardião-mor da 
Constituição -- art. 102, "caput", CF -- e dispondo o § IOdo referido art. 
102 que "a arguição de descumprimento de preceito fundamental , 
decorrente desta Constituição será apreciada pelo Supremo Tribunal 
Federal, na forma da lei" a proposta deve ser acatada. porque o respeito ao 
devido processo de elaboração das normas legislativas (art. 59 e 60 c/c 
arts. 51, inciso m e art. 52, inciso xn, CF), pressuposto formal da própria 
garantia basilar do devido processo legal é, com, certeza, princípio erigido 
em preceito fundamental e, enquanto tal, passível do controle judicial a 
que se refere o art. 102, § 10 da Constituição. 

Embora acreditemos que o disposto no art. 102, § 10, CF seja norma 
de eficácia contida, e não de eficácia limitada, consoante os ensinamentos 
de JOSÉ AFONSO DA SlL V A, em seu imprescindível 
"Aplicabilidade das Normas Constitucionais". São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 1968), tomamos a iniciativa de propor a presente regulação da 
matéria, não apenas para que se desfaça a mora legislativa, como também 
para que o STF possa exercer, sem receios, o ativismo judicial que a 
Constituição, fruto primeiro da soberania popular, em sede de poder 
constituinte originário, lhe outorgou. 

Pareceu-nos, por último, que a hipótese seria, no que concerne á 
fixação do adequado instrumento processual, de adaptação ao processo 
legislativo do instituto da reclamação, previsto na alínea "I" do inciso r do 
art. 102 de nosso Estatuto Político (note-se que esse dispositivo não dita 
que as reclamações devam ser feitas apenas contra decisões judiciais), e 
regulamentado na legislação infraconstitucional mencionada neste projeto 
(a Lei n° 8.038/90, tampouco restringe o instituto da reclamação a 
impugnações de deliberações judiciais) pois o que se tem em questão, em 
verdade, é a preservação da competência do STF como guardião da 
Constituição, "pedra angular do edifício federal", efetivo e definitivo 
poder moderador, quando no exercício de sua atribuição de jurisdição 
constitucional. 
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Destarte, apontando o próprio texto constitucional para horizontes 
ainda não descortinados, mas que precisam ser alcançados para que, de 
fato, prevaleça o Estado Democrático de Direito, esperamos o 
acolhimento da presente proposição. 

Sala das Sessões, /9 de li-1 '--' r J de 1997 

~ .. 
'r .... '''-; , \ \,. \ 

Deputada SANDRA ST ARLrING 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • • • •••• o ••••••••••••••••••• • • 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO 1 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO 111 
Da Câmara dos Deputados 

Art. 51 - Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 
I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de 

processo contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os 
Ministros de Estado; 

11 - proceder à tomada de contas do Presidente da República, 
quando não apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta 
dias após a abertura da sessão legislativa; 

III - elaborar seu regimento interno; 

SEÇÃO IV 
Do Senado Federal 

Art. 52 - Compete privativamente ao Senado Federal: 

• 



XlI - elaborar seu regimento interno; 
XIlI - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de 
seus serviços e fixação da respectiva remuneração, observados os pa
râmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 
...... . .......................... . .......................... . ................. o ••• • ••••• • •• • ••••••••••••• • ••••••• 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO I 
Disposição Geral 

Art. 59 - O processo legislativo compreende a elaboração de: 
I - emendas à Constituição; 
11 - leis complementares; 
111 - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V - medidas provisórias; 
VI - decretos legislativos; 
VII - resoluções. 
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, 

redação, alteração e consolidação das leis. 

SUBSEÇÃO 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Depu
tados ou do Senado Federal; 

11 - do Presidente da República; 
111 - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unida

des da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria rela
tiva de seus membros. 

§ 1 ° - A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2° - A proposta será discutida e votada em cada Casa do Con
gresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, 
em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo nú
mero de ordem. 

§ 4° - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda ten
dente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 
11 - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
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111 - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 50 - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou 

havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mes
ma sessão legislativa . 
•••••• ••••• •• •••• •••• •••• •• •• •• •••• ••• • ••••••••••••• •••••• ....... ••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO 111 
Do Poder Judiciário 

•••••••• o ••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••• o ••• o ••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO 1\ 
Do Supremo Tribunal Federal 

o ••••• ' ••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••• 

Art. 102 - Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipua
mente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normati

vo federal ou estadual e a ação declaratória de constitucional idade de 
lei ou ato normativo federal; 

* alínea a com redação dada pela /~'menda Cons/lfucumal nlÍmero 3. de 17 03 /':)93, 

••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••• o. o •••••••••• o. o •••••••••••••••• 

I) a reclamação para a preservação de sua competência e garan
tia da autoridade de suas decisões; 
•••••• ' •••••••••••• o ••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 10 - A argüição de descumprimento de preceito fundamental 
decorrente desta Constituição será apreciada pelo Supremo Tribunal 
Federal, na forma da lei. 

* § 10 com redação dada pela Hmenda ('ons/ i1ucional nlÍmero 3, de 17 03 /993, 

................................................................................................................ 

.. .... .. .. .. .... .. .. .. ......... ... . .... .... .. . ........ .. . . ...... . ... . .. .. .. .. .... . .. . , ......................... . 

LEI 8.038 DE 28 DE MAIO DE 1990 

INSTITUI NORMAS PROCEDIMENTAIS 
PARA OS PROCESSOS QUE ESPECIFICA, 
PERANTE O SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA E O SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. 

TÍTULO I 
Processos de Competência Originária 

CAPÍTULO I 
Ação Penal Originária 

Art. 10 - Nos crimes de ação penal pública, o Ministério Públi
co terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer denúncia ou pedir ar
quivamento do inquérito ou das peças informativas. 



• 

• • 

§ 10 _ Diligências complementares poderão ser deferidas pelo 
relator, com interrupção do prazo deste artigo. 

§ 20 
- Se o indiciado estiver preso: 

a) o prazo para oferecimento da denúncia será de 5 (cinco) 
dias; 

b) as diligências complementares não interromperão o prazo, 
salvo se o relator, ao deferi-las, determinar o relaxamento da prisão . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. ....... ... .. .. .. .. .. .. .. .. ... . . . .. ...... .. ....... .. .. ... . .. .. .. .. .. . .. .. . . . 

CAPíTULO \I 
Reclamação 

Art. 13 - Para preservar a competência do Tribunal ou garantir 
a autoridade das suas decisões, caberá reclamação da parte interessa
da ou do Ministério Público. 

Parágrafo único. A reclamação, dirigida ao Presidente do Tri
bunal, instruída com prova documental, será autuada e distribuída ao 
relator da causa principal, sempre que possível. 

Art. 14 - Ao despachar a reclamação, o relator: 
I - requisitará informações da autoridade a quem for imputada a 

prática do ato impugnado, que as prestará no prazo de 10 (dez) dias; 
11 - ordenará, se necessário, para evitar dano irreparável, a sus

pensão do processo ou do ato impugnado. 

Art. 15 - Qualquer interessado poderá impugnar o pedido do 
reclamante. 

Art. 16 - O Ministério Público, nas reclamações que não houver 
formulado, terá vista do processo, por 5 (cinco) dias, após o decurso 
do prazo para informações. 

Art. 17 - Julgando procedente a reclamação, o Tribunal cassará 
a decisão exorbitante de seu julgado ou determinará medida adequada 
à preservação de sua competência. 

Art. 18 - O Presidente determinará o imediato cumprimento da 
decisão, lavrando-se o acórdão posteriormente . 

................................... ............................................................................. 

• •••• •• ••• •• •• •• • • •• •• •• •• •• o··· ••••••••••••• o ••••••• ••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••• o •••••••••• 
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DECRETO N. 848 DE 11 DE OUTUBRO DE 1890 

ORGANIZA A JUSTIÇA FEDERAL 

PARTE PRIMEIRA 

TITULO I 

CAPITULO I 
Da Justiça Federal 

Art. 1°. A Justiça Federal será exercida por um Supremo Tribu
nal Federal e por juizes inferiores intitulados - Juizes de Secção. 

Art. 2°. Os juizes federaes serão vitalicios e inamoviveis e não 
poderão ser privados dos seus cargos sinão em virtude de sentença 
proferida em juizo competente e passada em julgado. 

Paragrapho unico. Poderão, entretanto, os juizes inferiores, si 
o requererem, ser removidos de uma para outra secção. 

Art. 3°. Na guarda e applicação da Constituição e das leis naci
onaes e magistratura federal só intervirá em especie e por provocação 
de parte. 

Art. 4°. Ao Presidente da Republica compete nomear os juizes 
federaes, dependendo da approvação do Senado a nomeação dos 
membros do Supremo Tribunal Federal. 

CAPÍTULO II 
Do Supremo Tribunal Fedp.ral 

Art. 5°. O Supremo Tribunal Federal terá a sua séde na capital 
da Republica e compor-se-ha de quinze juizes, que poderão ser tirados 
dentre os juizes seccionaes ou dentre os cidadãos de notavel saber e 
reputação, que possuam as condições de elegibilidade para o Senado . 
........ ............................. ........................... .. ...... .. ........ .... .. ................................ ........ ...... .. .. ... .. ............ .. .......................... .. ..... .. 
.... .. .. . .... .. ...... .. ...... .. .. .... ... . .. .. .... ........ ..... .. ...... .. ... ... ...... .. .. .. .. .. ...... .. .... .. .... .. . .... .. .. ... .... .. .. .... .. ........ .... .. .............. .. ... .. .. ... ........ . .. .... .. .. .. 

Secretaria Especial de Edi toração e Publicações do Senado Federal - Brasíli a - DF 

• 

• 
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CÁMARADOSDEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N!! 2.872-A, DE 1997 
( Da Sra. Sandra Starling ) 

Dispõe sobre a reclamação ao Supremo Tribunal Federal, no caso de 
descumprimento de preceito constitucional no processo legislativo, e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 
pela aprovação, com substitutivo, contra o voto em separado do Deputado 
Jarbas Lima. 

SUMÁRIO 

1 - Projeto inicial 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Tenno de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Tenno de recebimento de emendas ao Substitutivo 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado peja Comissão 
- Voto em separado do Deputado Jarbas Lima 
- Exposição do Deputado Nilson Gibson 
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o CONGRfSSO NACIONAL decreta. 

Art 10 Caberá reclamação de parte Interessada ao Supremo 
Tribunal Federal. medIante pedIdo de um décimo dos membros da Câmara 
dos Deputados ou do Senado Federal, quando ocorrer descumpnmento de 
preceito fundamental do texto constitucIOnal, em face de Interpretação ou 
aplicação dos regimentos internos das respectivas Casas. ou comum, no 
processo legislativo de elaboração de nonnas previstas no art ~q da 
ConstituIção 

Parágrafo unico \plicar-se-ão. no que couberem. á reclamação 
prevista neste artIgo. as disposIções dos artigos 13 a 18 da LeI n° 8 038. de 
28 de maio de 1990 

Art. 2° Esta lei entra em \ igor na data de sua publicação 

Art. 3° Revogam-se as dispOSIções em contrárIo 

JUSTIFICAÇÃO 

A Carta Política de 1988 confenu ao Supremo Tribunal Federal a 
competênCia de. "precipuamente", guardar a ConstItuição (art 102) Esta 
atribuição que lhe foi con ferida pelo legislador constItuinte onginário 
Imp<ma em reconhecer nesse ramo do Poder de Estado o papel de 
moderador de controversias entre os demaIs poderes e entre as distinta.;; 
esferas polítlco-admm·lstratlvas do Estado Federado. 

Nisso efetiva-se o princípIo de controles reciprocos (checks and 
balances), tão caro ao regIme democratlco e essencial ao ~Istema de 
goyerno presIdencialista 

Campos Sales. \lIlllstro da Justiça do I" (loverno RepuhlIcano. ao 
propor ao \1arechal Deodoro da Fonseca a cnação da Justiça Federal -- li 

que ~e concretl/oll com a edição do Decreto nO 848. de I I 10 1890 -
assmalou. em sua Fxposlção de ".10tlvos. o novo papel do JUdICIárIO. em 
comparação com o cxerClCIO da função Junsdlclonal no Impéno 
De'itacoll. na OC1:-"'::;". ~ue. a exemplo do que ocoma com a Judicatura nos 
r stado,> l 'llldos Ó" l\menca. "com razão se conSidera o poder judiciallo 
como a pedra angular do ed1ÍlclO federal e o ÚlllCO capa? de defender com 
eficacIa a liberdade. a autonomia IndIVIduaI Ao Influxo de sua real 
soberallla desfa=em-se os erros /egISlatr\'(iS e são entregues a austendade 
da leI os crimes deposltarIoS do Poder I· xecutl\O (apua SILVEIRA. Jose 
\Jen ·Js{Jcctoç InstItuClOnGlS e estrUTuraiS do Poder Judlclano hrasl/clr(J 
In "O JUdlClaflO e a ConstitUIção' São Paulo. ~aralva . 19Q4. r 0:1. grlfos 
nossos) 

• 
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Como se sabe, a legitimação dessa atribuição judicante ganhou 
foros de verdade a partir de 1803, no famoso caso Marbury vs. Madison, 
quando o Chief Justice John Marshall estabeleceu a primazia da 
Constituição ante leis que com elas fossem incompatíveis. 

De difuso -- ou "em concreto" -- o controle de constitucionalidade, 
pelo qual "desfazem-se erros legislativos", evoluiu, neste século, para o 
sistema concebido por Kelsen e denominado concentrado, ou "em 
abstrato" . 

Fato é que, tanto em um como em outro sistema -- ou e~ modelos 
mistos como na tradição constitucionalista brasileira -- o principio da 
separação dos poderes tem condicionado ajudicial review à conclusão da 
norma sujeita ao crivo de verificação de conformidade com o texto 
constitucional, quer em face de vício material, quer em face de vício 
formal . No caso brasileiro, o exame judicial de questões pqJíticas, embora 
admitido, tem-se limitado às violações de direito subjetivo, por 

exorbitância da esfera de discricionaridade, ou por violação direta do texto 
constitucional, mas sempre a posteriori, ou seja, com a conclusão dos 
procedimentos legislativos, embora haja possibilidade jurídica, como se 
aqui demonstra, de um controle de constitucionalidade abstrato 
preventivo, ou seja no cUrso do processo legislativo, como já se verifica 
pela interveniência das' "Cortes Constitucionais no labor legiferante, por 
exemplo. na República Portuguesa e na República Federal da Alemanha. 

Em outras palavras, a doutrina e jurisprudência relativas ao 
controle de constitucionalidade apenas após o desfecho do processo 
normativo já vêm sendo questionadas, para admitir-se o controle abstrato 
incidental no processo legislativo. Isso, contudo, deve ser feito com toda 
a cautela -- como, aliàs, é o objetivo da proposição, ao estabelecer que a 
parte interessada há de ser conformada por pelo menos um décimo de 
parlamentares --, para que não haja uma ruptura com a partição do poder, 
requisito de funcionalidade do Estado Democrático de Direito . 
Curiosamente, o movimento que endossamos vem campeando a partir do 
constitucionalismo alemão, quando é notório o temor reverencial que, em 
sistemas parlamenta:istas, os órgãos judiciais de controle de 
constitucionalidade dt:dicam à autonomia parlamentar ( cf. HOLZER. 
Prtiventive Normenkontrolle durch das Bundesverfassungsgericht. apud 
MENDES, Gllmar Ferreira. Controle de Constitucionalidade. São Paulo, 
Saraiva, 1994). Mais razão haveria, portanto, em inserir esse instituto em 
nosso regime político, que é de natureza presidencialista, onde a separação 
de poderes é incontrastável. 

Assim, se, formalmente , não tem sido reconhecido aos 
parlamentares um direito público subjetivo à observância do devido 
processo legislativo na elaboração das normas, têm eles, pelo menos, o 
interesse jurídico, conforme salientou o Ministro CARLOS MÁRIo 
VELLOSO, em voto proferido no julgamento do Mandado çie Segurança 
n° 22.503-3 (STF, julgamento em 08.05 .96) de ver aS Mesas do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados oos'.!rvarem os respectivos regimentos 
internos e normas constitucionais reialivos ao processo legislativo. 

3 



'" .~ 

'" U,," 
cn 
cn ..--N~ 
~<D 
N 

"'0 .... Z 
.!l..J 
.31:l. 

4 

E esse interesse jurídico que se quer regular pela presente 
proposição, tomando de empréstimo o conceito tedesco de "queixa 
constitucional" (Verfassungsbeschwerde) , legitimando-se para ação 
determinada fração parlamentar. tal como prevê a Lei Fundamental Alemã 
(art. 93 , 1, n. 2), e ajustando o que se propõe à Lei n° 8.038/90. que institui 
normas procedimentais para os processos perante o STJ e o SIT. 

Vale lembrar que. para efeito de controle concentrado de adequação 
de atos à Constituição. não se impõe a verificação de direito subjetivo. 
mas simples interesse. GILMAR FERREIRA MENDES ensina que "a 
admissibilidade de processo de controle abstrato está apenas vinculada a 
um interesse"jJúbllco de esclareCImento ou a uma neceSSIdade pública de 
controle" (Jurisdição Constitucional. São Paulo, Saraiva 1996, p. 91) . 

Com efeito, sendo o Supremo Tribunal Federal o guardião-mor da 
Constituição -- art. 102, "caput", CF -- e dispondo o § 1° do referido art . 
102 que "a arguição de descumprimento de preceito fundamental . 
decorrente desta Constituição será apreciada pelo Supremo Tribunal 
Federal. na forma da lei" a proposta deve ser acatada, porque o respeito ao 
devido processo de elaboração das normas legislativas (art. 59 e 60 c/c 
arts . 51, inciso m e art. 52, inciso XIT, CF), pressuposto formal da própria 
garantia basilar do devido processo legal é. com. certeza, princípio erigido 
em preceito fundamental e, enquanto tal , passível do controle judicial a 
que se refere o art. 102, § 1 ° da Constituição. 

Embora acreditemos que o disposto no art. 102. § 1°, CF seja norma 
de eficácia contida, e não de efi cácia limitada, consoante os ensinamentos 
de JOSÉ AFONSO DA SILVA, em seu imprescindível 
"Aplicabilidade das Normas ConStltuclOnais ", São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 1968), tomamos a iniciativa de propor a presente regulação da 
matéria, não apenas para que se desfaça a mora legislativa, como também 
para que o STF possa exercer. sem receios, o ativismo judicial que a 
Constituição, fruto primeiro da soberania popular, ' em sede de poder 
constituinte originário, lbe outorgou, 

Pareceu-nos, por último, que a hipótese seria, no que conceme à 
fixação do adequado instrumento processual, de adaptação ao processo 
legislativo do instituto da reclamação, previsto na alínea "I" do inciso I do 
art. 102 de nosso Estatuto Político (note-se que esse dispositivo não dita 
que as reclamações devam ser feitas apenas contra decisões judiciais), e 
regulamentado na legislação infraconstitucional mencionada neste projeto 
(a Lei nO 8.038/90, tampouco restringe o instituto da reclamação a 
impugnações de deliberações judiciais) pois o que se tem em questão, em 
verdade, é a preservação da competência do STF como guardião da 
Constituição, "pedra angular do edifício federal" , efetivo e defmitivo 
poder moderador, quando no exercício de sua atribuição de jurísdição 

constitucional . 

Destarte, apontando o próprio texto constitucional para horizontes 
ainda não descortinados, mas que precisam ser alcançados para que, de 

• 
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fato, prevaleça o Estado Democrático de Direito , esperamos o 
acolhimento da presente proposição. 

Sala das Sessões, /5 de I,{ f .~ (' ....--> de 1997 

Deputada SANDRA ST AR4lNG 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE~A('ÃO DE ESTlDOS LEGISLATI\'OS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
• ••• •• •••••••• •••• •••••• ••••••• ••••••• •• ••• •••••••• ••• o ••••• o ••••••••••••••••••••• o' •••••• o ••••••••••••••••••••• 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

· ......................... ..................................................................................... . 

SEÇÃO III 
Da Câmara dos Deputados 

Art. 51 - Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 
I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de 

processo contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os 
Ministros de Estado; 

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, 
quando não apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta 
dias após a abertura da sessão legislativa; 

1II - elaborar seu regimento interno; 
................................................................................................................ 

SEÇÃO IV 
Do Senado Federal 

Art. 52 - Compete privativamente ao Senado Federal : 
· ................................................................... ........................................... . 
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X II - elaborar seu regimento interno; 
XIll - dispor sobre sua organização. funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção dos cargos. empregos e funções de 
seus serviços e fixação da respectiva remuneração, observados os pa
râmetros estabelecidos na lei .de diretrizes orçamentárias; 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. .. ..... ... ........ .. ...... .... ........... ... ... .. ........... .. ......... .. .. ... .. . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Lef:!slativo 

SUBSEÇÃO I 
Disposição Geral 

Art. 59 - O processo legislativo compreende a elaboração de: 
I - emendas à Constituição; 
11 - leis complementares; 
111 - leis ordinárias: 
IV - leis delegadas: 
V - medidas provisórias; 
VI - decretos legislativos; 
VII - resoluções. 
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, 

redação, alteração e consolidação das leis. 

SUBSEÇÃO li 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Depu-
tados ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unida

des da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria rela
tiva de seus membros. 

§ 1° - A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2° - A proposta será discutida e votada em cada Casa do Con
gresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, 
em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. com o respectivo nú
mero de ordem. 

§ 4° - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda ten-
dente a abolir: 

• 

• 



• 

I - a forma federativa de Estado; 
11 - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

111 - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 50 - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou 

havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mes
ma sessão legislativa . 
•• • • • • • .... • • • • • • • •• • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • •• ••••• ••• • •• • •• • •• • • • ••• • •• • •••• • •••• • •••• • • 

CAPÍTULO IJI 
Do Poder Judiciário 

•• • • o ......... . .. . .... . . ... ...... . ..... . .. . ........... ... ............ . . .. ....... . . ..... .... .. . . ............. . .. . . 

SEÇÃO 11 
Do Supremo Tribunal Federal 

••••••• • •••••• •• •• • ••••• • •••• o ••••••••• •• • • ••••• • • • •••••••••• • •• • • ••••••• •• • •• •• •••• • •• • •• • • o ••••• • ••••••••••••• 

Art. 102 - Compete ao Supremo Tribunal Federal , precipua
mente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normati

vo federal ou estadual e a ação declaratória de constitucional idade de 
lei ou ato normativo federal ; 

• alínea a com redação dada pela I~'menda Cun.l'llluc/Onal nlÍmero 3. de 17 03 /993. 

· ........ ........ ... ... ..... ...... .. ... ..... .. ..... ..... .... .... .. .... ... .... .. ... ...... ...... ....... ......... . . 

I) a reclamação para a preservação de sua competência e garan
tia da autoridade de suas decisões; 
· .................. .. .............. ... ....... .... ... ... .. .................... ... ............................... . 

§ 10 - A argüição de descumprimento de preceito fundamental 
decorrente desta Constituição será apreciada pelo Supremo Tribunal 
Federal, na forma da lei. 

* .11' I " com redação dada pela I~'mellda Con.l'llluc/Onal nlÍmeru 3. de 1703 1993. 

.... ............. ...... ..... ....... ... ....... ..... ...... .......... .... ... ... ..... ... ... ... ... ... .. " .. ......... . 
· ..... ....................... .. ....... ... ...... .. ..... .... ... .... .. ..... ... ... ...... ......... ....... .. ......... . 

LEI 8.038 DE 28 DE MAIO DE 1990 

INSTITUI NORMAS PROCEDIMENTAIS 
PARA OS PROCESSOS QUE ESPECIFICA, 
PERANTE O SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTiÇA E O SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. 
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TÍTULO I 
Processos de Competência Originária 

CAPÍTULO I 
Ação Penal Originária 

Art. 10 - Nos crimes de ação penal pública, o Ministério Públi
co terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer denúncia ou pedir ar
quivamento do inquérito ou das peças informativas. 

§ 10 - Diligências complementares poderão ser deferidas pelo 
relator, com interrupção do prazo deste artigo. 

§ 20 
- Se o indiciado estiver preso: 

a) o prazo para oferec imento da denúncia será de 5 (c inco) 
dias; 

b) as diligências comrlementares não interromperão o prazo, 
salvo se o relator. ao deferi-Ias, determinar o relaxamento da prisão . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPlTULO I1 
Rec lamação 

Art. 13 - Para preservar a competência do Tribunal ou garantir 
a autoridade das suas deci sões, caberá reclamação da parte interessa
da ou do Ministério Público. 

Parágrafo único. A reclamação, dirigida ao Presidente do Tri
bunal, instruída com prova documental, será autuada e distribuída ao 
relator da causa principal , sempre que possível. 

Art. 14 - Ao despachar a reclamação, o relator: 
I - requisitará informações da autoridade a quem for imputada a 

prática do ato impugnado, que as prestará no prazo de 10 (dez) dias; 
li - ordenará, se necessário, para evitar dano irreparáveL a sus

pensão do processo ou do ato impugnado. 

Art . 15 - Qualquer interessado poderá impugnar o ped ido do 
reclamante. 

Art. 16 - O Ministério Público, nas reclamações que não houver 
formulado, terá vista do processo, por 5 (cinco) dias, após o decurso 
do prazo para informações. 

Art. 17 - Julgando procedente a reclamação, o Tribunal cassará 
a decisão exorbitante de seu julgado ou determinará medida adequada 
à preservação de sua competência. 

Art . 18 - O Presidente determinará o imediato cumprimento da 
decisão, lavrando-se o acórdão posteriormente . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• 

• 



DECRETO N. 848 DE 11 DE OUTUBRO DE 1890 

ORGANIZA A JUSTIÇA FEDERAL 

PARTE PRIMEIRA 

TITULO I 

CAPITULO I 
Da Justiça Federal 

Art. 1°. A Justiça Federal será exercida por um Supremo Tribu
nal Federal e por juizes inferiores intitulados - Juizes de Secção. 

Art. 2°. Os juizes federaes serão vitalicios e inamoviveis e não 
poderão ser privados dos seus cargos sinão em virtude de sentença 
proferida em juizo competente e passada em julgado. 

Paragrapho unioo. Poderão, entretanto, os juizes inferiores. si 
o requererem, ser removidos de uma para outra secção. 

Art. 3°. Na guarda e applicação da Constituição e das leis naci
onaes e magistratura federal só intervirá em especie e por provocação 
de parte. 

Art. 4°. Ao Presidente da Republica compete nomear os juizes 
federaes, dependendo da approvação do Senado a nomeação dos 
membros do Supremo Tribunal Federal. 

CAPÍTULO li 
Do Supremo Tribunal Fedpral 

Art. 5°. O Supremo Tribunal Federal terá a sua séde na capital 
da Republica e compor-se-h~ de quinze jui~es, que poderão ser tirados 
dentre os juizes seccionaes ou dentre os cidadãos de notavel saber e 
reputação, que possuam as condições de elegibilidade para o Senado . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . .. . . . .. . .. .. . .. . . .. . .. .. ... .. ... . ... .. . .... . ..... . .... . ... ... .. . . . .. ... ... . . .. . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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COMISSÃO DE CONS lu mçÃO E rusnçA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI~ 28 72/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l°, 1, da Resolução nO 10/91, o Senhor e 
Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 1 1 / 06 / 9 7 ,por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . 
. " 

SaladaComissão,em 18 de junho de 1997 

( ./' 
~pJY~~) 

SÉRGIO SAMPAIO CO~ DE ALMEIDA 

Secretário 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 
I - RELA TORIO 

Através da oportuna proposição em exame, a nobre Deputada 

Sandra Starling objetiva disciplinar, sob o nomen juris de "reclamação", a aplicação do 

instituto da "argüição de descumprimento de preceito fundamental decorrente da 



Constituição", tal como previsto no § l° do art. 102, com a redação que lhe deu a E.C. 

nO 3, de 17/03/93, aos casos em que a contrariedade ao texto da Lei Maior seja 

resultante de interpretação ou aplicação dos Regimentos Internos das Casas do 

Congresso Nacional., ou do Regimento Comum, no processo de elaboração de 

quaisquer das normas listadas no art. 59 do Estatuto Político. 

A ação judicial será formulada ao Supremo Tribunal Federal por 

um décimo dos Deputados ou dos Senadores, devendo observar-se, no que couberem, os 

procedimentos pertinentes à reclamação, regulados nos arts. 13 a 18 da Lei n° 8.038, de 

28 de maio de 1990, que "institui normas procedimentais para os processos que 

especifica, perante o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal". 

Em inspirada peça de fundamentação da iniciativa legiferante, 

que evidencia notável densidade epistemológico-jurídica, reporta-se a ilustre e talentosa 

Deputada Sandra Starling à competência "precipua" da Suprema Corte como guardiã da 

Constituição Federal, que lhe conferiu o art. 102 da Carta de 88. 

o exercício desse múnus constitucional, acentua a justificação 

do Projeto, implica o reconhecimento do papel moderador de controvérsias entre os 

• demais ramos do Poder do Estado e entre as distintas esferas político-administrativas da 

Federação, desempenhado pela Corte Excelsa, que consubstancia, de um lado, a 

efetivação do princípio da supremacia da Constituição, de típica construção 

jurisprudencial da Suprema Corte americana, pelo voto do Chie! Justice John Marshall 

no célebre caso Marbury vs. Madison~ e, de outro, a observância do princípio dos 

controles recíprocos (checks and balances) entre os Poderes constituídos, mecanismos 

de freios e contrapesos essenciais ao sistema de governo presidencialista. 

No passo seguinte, a honrada Autora do ·'Projeto em apreço 

mostra que, a despeito da evolução do conceito de controle de constitucionalidade 

difuso (ou em concreto) para o sistema concebido por Kelsen, que preconiza o controle 

11 
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concentrado (OU em abstrato), de par com o modelo de controle misto (de que é 

exemplo a tradição constitucional brasileira), este se exerce sempre "a posteriori" da 

produção nonnativa ou legislativa do Estado. 

Sob qualquer dessas fonnas, anota a proponente, a judicial 

review se tem exercido, por influência do princípio da separação dos poderes, após a 

"conclusão da nonna sujeita ao crivo de verificação de confonnidade com o texto 

constitucional, quer em face de vício material, quer em face de vício fonnal", 

acrescentando que "no caso brasileiro, o exame judicial de questões políticas, embora 
;\. .. 

àdmitido, tem-se limitado às violações de direito subjetivo, por exorbitância da esfera 

de discricionariedade, ou por violação direta do texto constitucional, mas sempre a 

posteriori, ou seja, com a conclusão dos procedimentos legislativos". I 
Tudo isto se passa sem embargo da "possibilidade jurídica C .. ) 

de um controle de constitucionalidade abstrato preventivo, ou seja, no curso do 

processo legislativo, como já se verifica pela interveniência das Cortes Constitucionais 

no labor legiferante, por exemplo, na República Portuguesa e na República Federal da 

Alemanha". 

Enfatiza a digna signatária da proposição que, se o instituto ora 

preconizado encontra larga ressonância no constitucionalismo alemão (no qual, sob o 

influxo do sistema parlamentar de governo, os órgãos judiciais de controle de 

constitucionalidade fazem por reverenciar a autonomia parlamentar), com mais forte 

razão se deva inserir em nosso regime político presidencialista, onde a separação de 

poderes é incontrastável. 

Por demonstração da legitimidade parlamentar para provocar a 

revisão judicial de questões políticas, sustenta a autora da presente proposição: 

" ... se, fonnalmente, não tem sido reconhecido aos 
parlamentares um direito público subjetivo à observância do devido 
processo legislativo na elaboração das nonnas, têm eles, pelo menos, 



• 

o interesse jurídico, conforme salientou o Ministro CARLOS MÁRIo 
VELLOSO, em voto proferido no julgamento do Mandado de 
Segurança nO 22.503-3 (STF, julgamento em 08.05.96) de ver as 
Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados observarem os 
respectivos regimentos internos e normas constitucionais relativos ao 
processo legislativo. , 

E esse interesse jurídico que se quer regular pela 
presente proposição, .tomando de empréstimo o conceito tedesco de 
"queixa constitucional" (Verfassungsbeschwerde), legitimando-se 
para ação determinada fração parlamentar, tal como prevê a Lei 
Fundamental Alemã (art. 93, I, n. 2), ( ... )". 

Recorrendo ao magistério de Gilmar Ferreira Mendes, arremata 

a Deputada Starling que, "para efeito de controle concentrado de adequação dos atos à . 
I~ , 

Constituição, não se impõe a verificação de direito subjetivo, mas simples interesse", } 

Nesse contexto, sentencia lapidarrnente que, sendo "o respeito 

ao devido processo de elaboração das normas legislativas (arts. 59 e 60 d c arts. 51, 

inciso 111, e art. 52, inciso XII, da CF), pressuposto formal da própria garantia basilar 

do devido processo legal é, com certe::a, princípio erigido em preceito fundamental e, 

enquanto tal, passível do controle judicial a que se refere o art. 102, § 1°, da 

Constituição " . 

O Projeto vem, portanto, propugnar o estabelecimento do 

controle abstrato incidental no processo legislativo, com a cautela de exigir-se iniciativa 

plúrima subjetiva (apoiamento de um décimo dos membros da Câmara ou do Senado), 

mas ajustando à hipótese o instituto da reclamação (previsto na alínea "I" do inciso I do 

art. 102 da CF e disciplinado na Lei n° 8.038/90), ao argumento capital de que se cuida, 

em verdade, "da preservação da competência do STF como guardião da Constituição, 

"pedra angular do edificio federal", efetivo e definitivo poder moderador, quando no 

exercício de sua atribuição de jurisdição constitucional". 

É o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A matéria objeto da proposição ora submetida ao 'exame da CCJ 

situa-se, efetivamente, no campo da competência privativa da União, de legislar sobre . 
direito processual (art. 22, I), e no âmbito do poder legiferante congressual, com a 

sanção do Presidente da República, na confonnidade do "caput" do art. 48, 

combinado com o § l° do art. 102 da .CF, estando aberta à iniciativa concorrente 

parlamentar, consoante faculta o "caput" do art. 61 da Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

A esta Comissão incumbe pronunciar-se não apenas quanto aos 

aspectos ligados à admissibilidade jurídico-constitucional, à regimentalidade e à boa 

técnica legislativa (como previsto na alínea "a" do inciso III do art. 32 do RICD), mas! 

também lhe cabe manifestar-se, por força da alínea "e" do mesmo dispositivo 

regimental, quanto ao mérito da providência proposta, a partir da sua inserção no 

ordenamento jurídico positivo nacional e tendo em vista os fins a que se destina o texto 

de lege ferenda. 

Certamente, numerosas foram e continuam sendo as decisões 

emanadas dos órgãos e autoridades diretivos de ambas as Casas do Congresso Nacional, 

seja a nível plenário ou das comissões técnicas, em particular motivadas por questões • 

de ordem de variada natureza, mas também por iniciativa própria dos seus dirigentes, 

envolvendo a exegese regimental e, por via reflexa, direta ou indiretamente alcançam a 

sede constitucional. 

Ditas deliberações, emanadas da cúpula congressual ou cameral, 

têm imediata aplicação ao trâmite, aos procedimentos ou ao processo decisório 

legiferante que se trava em Plenário ou nas Comissões técnicas, a despeito de, não raro, 

além de malferirem as Leis Internas, poderem caracterizar-se indisfarçadamente 

atentatórias de preceitos fundamentais da Lei Maior, ou do sistema jurídico por ela 

abrangido. 



Seria penoso e improdutivo rememorar episódios recentes ou 

remotos de tal ordem, que deslustraram no âmago a vida parlamentar e a história da 

instituição legislativa no País, seja porque traduziram a opressão das minorias, o 

garroteamento da autonomia do Poder Legislativo, seja por se colocarem a direção das 

Casas congressuais em alianças com os que apequenam a Instituição, seja por se 

situarem a reboque ou a serviço de interesses externos, mormente quando ditados pelo 

Palácio do Planalto, por organizações empresarial-capitalistas e outras estruturas de 

dominação do cenário político e da opinião pública. 

Diante de quadro deveras reprovável a qüe somos obrigados a 

assistir, e que tão profusamente temos vivenciado desde a retomada do chamado Estado 

Democrático de Direito e a reconstitucionalização do regime em 1985, afigura-sei 
alvissareira a iniciativa da ilustre Çolega, que nos oferece instrumento criativo e eficaz 

para:enfrentar situações para as quais, na realidade, a representação popular se encontra 
I. 

virtualmente desaparelhada de mecanismos jurídicos de tutela. 

A sucessão de fatos que comprometeram o Legislativo Federal, 

quando o processo de elaboração das leis ou de alteração constitucional é subjugado por 

interesses e manobras de grupos dominantes, ou pela vontade despótica do 

presidenciali~mo autocrático e imperial que se pratica no País, deixam as vozes 

• discordantes sem meios de resistir às formas engendradas para viciar o processo 

decisório congressual ou cameral e que contaminam, na essência, a vontade e o produto 

legislativo pela manipulação e deturpação das leis " interna corporis". 

A idéia contida no Projeto merece, pois, mais que acolhida, 

irrestrito aplauso, mas, ao intento de. viabilizar sua . aprovação, após detida análise da 

proposição, três aspectos recomendam novo tratamento no plano da técnica legislativa e 

. da própria formulação jurídica. 

Em primeiro, estou convencido de que o nomen juris adotado, 

por influência do direito alemão, não será o mais adequado de acordo com a natureza 

15 
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do instituto, porque o preceito constitucional (§ l° do art. 102) não o emprega, não se 

utiliza da "reclamação" mas se reporta à "argüição de descumprimento". Nada 

proveitoso, assim, adotar designação diversa para o instituto expressamente nominado 

na Lei Maior, que deve ser preservado como tal. 

Em segundo, ao buscar ajustar o novo instituto às regras 

procedimentais próprias. da reclamação, constantes da Lei n° 8.038/90, o Projeto 

incorre em impropriedade conceitual e fonnal, ao abarcar o "caput" do art. 13 e o art. 

17 do diploma legal em tela: de fato, a "reclamação" a que se refere a alínea "1" do 

inciso I do art. 102 objetiva preservar a competência e garantir a autoridade dar 

decisões da Suprema Corte. 

Ora, visivelmente, diante da definição dada pelo art. 1 ° do 

Projeto, a denominada "reclamação" se voltaria contra decisões acerca de questões 

regimentais ou aplicações de normas regimentais no âmbito do Congresso' Nacional, 

que contrariem os princípios fundamentais da Constituição, ou deles decorrentes, 

em busca de remédio judicial. 

Logo, afigura-se inadequado estender o instituto da re~lamação 

à hipótese legal pretendida, porque não é, rigorosamente, a autoridade das decisões' da 

Suprema Corte que esteja sendo contrastada, nem invade "prima facie" a competência 

constitucional do STF a eventualidade de atos ou decisões das Mesas e Presidências das 

Casas do Congresso Nacional, ou de suas Comissões, que atentam contra os respectivos 

Regimentos e, por via direta ou reflexa, vulnerem preceitos da Constituição. 

A violação, quando existe, atinge "o interesse jurídico", se não o 

direito subjetivo próprio de Deputados e Senadores, quanto à observância do "devido 

processo legal", no particular aspecto do "processo legislativo" que deva reger a 

produção normativa congressual ou cameral. 

• 



Desta violação nascerá a pretensão dos argüentes (e sempre 

também do Ministério Público, no exercício de suas funções institucionais) de levar a 

questão ao exame da Suprema Corte, à qual, só então, caberá dirimir a controvérsia 

quanto deverá preservar a autoridade de seus julgados e a sua competência de guardiã 

da Constituição, caso não sejam respeitadas pela autoridade vencida. 

Embora se possa admitir a aplicação supletiva ou recorrente das 

regras constantes do parágrafo único do art. 13 até o art. 16 e também do art. 18 da Lei 

n° 8.038/90, a norma objeto do "caput" do art. 13, bem como a do art. 17, da referida 

Lei não tem pertinência material com a "argüição de descumprimento de preceito}! 
I 

fundamental". / 

Uma terceira observação se impõe, porque entendo que o 

Projeto não deve restringir o campo de abrangência do preceito constitucional aos atos 

resultantes de interpretação regimental no âmbito das Casas congressuais, relacionada à 

elaboração legislativa. Na realidade, o instituto constitucional da argüição de 

descumprimento deve alcançar quaisquer atos do Poder Público, e sob essa dimensão e 

ótica dilatadas deve ser disciplinado, em beneficio da cidadania, inclusive, para atender 

situações outras merecedoras do mesmo amparo processual. 

Finalmente, o discipLinamento adjetivo da argüição de 

descumprimento se ressente de mais adequada e minuciosa abordagem, para servir de 

norte aos operadores do Direito, cabendo ao texto legal reunir, de forma apropriada e 

conveniente, normas procedimentais, ritos e formalidades que propiciem o ajuizamento 

e o julgamento das argüições previstas no art. 102, § 1°, da Constituição Federal. 

Nesta ordem de raciocínio, proponho substitutivo que, 

viabilizando a transformação em normal legal da providência projêtada pela ilustre 

Autora, afaste os senões apontados: definindo-a como "argüição de descumprimento 

de preceito fundamental" e regulando convenientemente o rito e processo incidentes, e, 
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sobretudo, buscando estender dito instituto a outras hipóteses que se imbricam no seu 

campo de aplicação. 

Por todo o expo~to, manifesto-me no sentido da admissibilidade 

jurídico-constitucional, regimental e boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação 

do Projeto de Lei n° 2.872, de 1997, na forma do substitutivo anexo. 

Sala das Reuniões, 4 de devia de 1998. 

~,;/-;Yc /:- -
Deputado PRISCO VIANA 

Relator 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

PROJETO DE LEI N° 2.872, DE 1997 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Dispõe sobre o processo e julgamento da 
argüição de descumprimento de preceito 
fundamental, nos termos do § lOdo art. 
102 da Constituição Federal. 

Art. 1 ° A argüição prevista no art. 102, § 1°, da Constituição 

F ederal será proposta perante o Supremo Tribunal Federal, e terá por objeto evitar ou 

reparar lesão a preceito fundamental, resultante de ato do Poder Público. 

Parágrafo único. Caberá também argüição de descumprimento 

de preceito fundamental: 

I - quando for relevante o fundamento da controvérsia consti

tucional sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os anteriores 

à Constituição; 



• 

II - em face de interpretação ou aplicação dos regimentos in

ternos das respectivas Casas, ou regimento comum do Congresso Nacional, no processo 

legislativo de elaboração das normas previstas no art. 59 da Constituição. 

ceito fundamental: 

blico. 

Art. 2° Podem propor argüição de descumprimento de pre-

I - os legitimados para a ação direta de inconstitucionalidade; 

11 - qualquer pessoa lesada ou ameaçada por ato do Poder Pú-

§ lONa hipótese do inciso 11, faculta-se ao interessado, medi

ante representação, solicitar a propositura de argüição de descumprimento de preceito 

fundamental ao Procurador-Geral da República que, examinando os fundamentos jurídi

cos do pedido, decidirá do cabimento do seu ingresso em juízo. 

§ 20 Contra o indeferimento do pedido, caberá representação 

ao Supremo Tribunal Federal, no prazo de cinco dias, que será processada e julgada na 

forma estabelecida no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 3° A petição inicial deverá conter: 

I - a indicação do preceito fundamental que se considera viola-

n - a indicação do ato questionado; 

In - a prova da violação do preceito fundamental; 

IV - o pedido, com suas especificações; 

V - se for o caso, a comprovação da existência de controvérsia 

judicial relevante sobre a aplicação do preceito fundamental que se considera violado. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instru

mento de mandato, se for o caso, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias 

do ato questionado e dos documentos necessários para comprovar a impugnação. 

19 
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Art. 4° A petição inicial será indeferida liminarmente, pelo 

relator, quando não for o caso de argüição de descumprimento de preceito fundamental, 

faltar algum dos requisitos prescritos nesta lei ou for inepta. 

§ 1 ° Não será admitida argüição de descumprimento de pre

ceito fundamental quando houver qualquer outro meio eficaz de sanar a lesividade . 

§ 2° Da decisão de indeferimento da petição inicial caberá 

agravo, no prazo de cinco dias. 

Art. 5° O Supremo Tribunal Federal, por decisão da maioria 

absoluta de seus membros, poderá deferir pedido de medida liminar na argüição de des

cumprimento de preceito fundamental. 

§ I ° Em caso de extrema urgência ou perigo de lesão grave, ou 

ainda, em período de recesso, poderá o relator conceder a liminar, ad referendum do Tri

bunal Pleno, 

§ 2° O relator poderá ouvir os órgãos ou autoridades responsá

veis pelo ato questionado, bem como o Advogado-Geral da União ou o Procurador-Geral 

da República, no prazo comum de cinco dias. 

§ )0 A liminar poderá consistir na detenninação de que juízes e 

tribunais suspendam o andamento de processos ou os efeitos de decisões judiciais, ou de 

qualquer outra medida que apresente relação com a matéria objeto da argüição de des

cumprimento de preceito fundamental, salvo se decorrentes da coisa julgada. 

§ 4° Se necessário para evitar lesão à ordem constitucional ou 

dano irreparável ao processo de produção da nonna jurídica, poderá ordenar a suspensão 

do ato impugnado ou do processo legislativo a que se refira, ou ainda da promulgação ou 

publicação do ato legislativo dele resultante. 

- --------- --------
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Art. 6° Apreciado o pedido de liminar, o relator solicitará as 

informações às autoridades responsáveis pela prática do ato questionado, no prazo de dez 

dias. 

§ 1 ° Se entender necessário, poderá o relator ouvir as partes 

nos processos que ensejaram a argüição, requisitar informações adicionais, designar pe

rito ou comissão de peritos para que emita parecer sobre a questão, ou ainda, fixar data 

para declarações, em audiência pública, de pessoas com experiência e autoridade na ma

téria. 

§ 2° Poderão ser autorizadas, a critério do relator, sustentação 

oral e juntada de memoriais, por requerimento dos interessados no processo. 

Art. r Oecorrido o prazo das informações, o relator lançará o 

relatório, com cópia a todos os mini~tros, e pedirá dia para julgamento. 

Parágrafo único. O Ministério Público, nas argüições que não 

houver formulado, terá vista do processo, por 5 (cinco) dias, após o decurso do prazo 

para informações . 

Art. 8° A decisão sobre a argüição de descumprimento de pre

ceito fundamental somente será tomada se presentes na sessão pelo menos dois terços dos 

Ministros. 

§ 1° Considerar-se-á procedente ou improcedente a argüição 

se num ou noutro sentido se tiverem manifestado pelo menos dois terços dos Ministros. 

§ 2° Se não for alcançada a maioria necessária ao julgamento 

da argüição, estando ausentes Ministros em número que possa influir no julgamento, este 

será suspenso a fim de aguardar-se sessão plenária na qual se atinja o quorum mínimo de 

votos. 

21 
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Art. 9" Julgando procedente a argüição, o Tribunal cassará o 

ato ou decisão exorbitante, e, conforme o caso, anulará os atos processuais legislativos 

subseqüentes, suspenderá os efeitos do ato ou da norma jurídica decorrente do processo 

legislativo impugnado, ou determinará medida adequada à preservação do preceito fim

damental decorrente da Constituição. 

Art. 10. Julgada a ação, far-se-á comunicação às autoridades 

ou órgãos responsáveis pela prática dos atos questionados, fixando-se as condições e o 

modo de interpretação e aplicação do preceito fuhdamental. 

§ 1 ° O Presidente do Tribunal determinará o imediato cum

primento da decisão, lavrando-se o acórdão posteriormente. 

§ 2° Dentro do prazo de dez dias contados a partir do trânsito 

em julgado da decisão, sua parte dispositiva será publicada em seção especial do Diário 

da Justiça e do Diário Oficial da União. 

§ 3° A decisão terá eficácia contra todos e efeito vinculante 

relativamente aos demais órgãos do Poder Público. 

Art. 11 . Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato nor

mativo, no processo de argüição de descumprimento de preceito fundamentai, e tendo em 

vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o ~upre~o 
" 

Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos da-

quela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado 

ou de outro momento que venha a ser fixado. 

Art. 12. A decisão que julgar procedente ou improcedente o 

pedido em argüição de descumprimento de preceito fundamental é irrecorrível, não po

dendo ser objeto de ação rescisória. 

• 

- ---------- - ------



Art. 14. Caberá reclamação contra o descumprimento da deci

são proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na forma do seu Regimento Interno. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Reuniões,; de )t#p de 1998. ( ~. S. 91) 

~I A'-e jI.~ 
Deputado pJúSCO VIANA , 

Relator 

COMISSÃO DE CONSTIl'rnçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.872/97 

Nos tennos do art. 119, caput, fi do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1~, I, da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente detenninou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 28 /08 / 97 ,por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao substitutivo oferecido pelo relator: 

Sala da Comissão, em 08 de setembro de 1997 

/" 
/ 

./ 
'-.. / ..... 

GZ~/L.L 2A<-;h~,.' .-
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

~---------------------------------- --
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de "Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto em separado do Deputado 

Jarbas Lima, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 

mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei n° 2.872/97, nos 

termos do parecer do Relator, Deputado Prisco Viana. 

';ij 

U li; Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
~ 
~ -. 
N~ 
~,... 
N José Aníbal - Presidente, Nelson Otoch - Vice-Presidente, 

", 0 ... z 
~ ~ Augusto Farias, Benedito de Lira, Darci Coelho, Jairo Carneiro, Mussa Demes, 

Ney Lopes, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Edson 

Silva, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Cleonâncio Fonseca, Djalma de Almeida 

César, Adhemar de Barros Filho, Emílio Assmar, Gerson Peres, Jarbas Lima, 

José Rezende, Prisco Viana, Aldo Arantes, Arlindo Chinaglia, Coriolano Sales, 

José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Nilson Gibson, Cláudio Cajado, 

Salvador Zimbaldi, Ivandro Cunha Lima, João Thomé Mestrinho, Jair Soares e 

Colbert Martins. 

Sala da Comissão, em 04 de novembro de 1998 

/ ' (~~l 
..;U, , / 

Deputado JOSE ANIB 
I 

Presidente 



SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dispõe sobre o processo e julgamento da 
argüição de descumprimento de preceito 
fundamental, nos tennos do § IOdo art . 

102 da Constituição FedePlI. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 A argüição prevista no art . 102, § 10, da Constituição 

Federal será proposta perante o Supremo Tribunal Federal, e terá por objeto evitar ou 

reparar lesão a preceito fundamental, resultante de ato do Poder Público. 

Parágrafo único. Caberá também argüição de descumprimento 

de preceito fundamental : 

I - quando for relevante o fundamento da controvérsia consti

tucional sobre lei ou ato nonnativo federal , estadual ou municipal, incluídos os anteriores 

à Constituição; 

II - em face de interpretação ou aplicação dos regimentos in

ternos das respectivas Casas, ou regimento comum do Congresso Nacional, no processo 

legislativo de elaboração das nonnas previstas no art. 59 da Constituição. 

ceito fundamental : 

blico. 

Art. 20 Podem propor argüição de descumprimento de pre-

I - os legitimados para a ação direta de inconstitucionalidade; 

II - qualquer pessoa lesada ou ameaçada por ato do Poder PÚ-

§ lONa hipótese do inciso II, faculta-se ao interessado, medi

ante representação, solicitar a propositura de argüição de descumprimento de preceito 

fundamental ao Procurador-Geral da República que, examinando os fundamentos jurídi

cos do pedido, decidirá do cabimento do seu ingresso em juízo. 

25 
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§ 2° Contra o indeferimento do pedido, caberá representação 

ao Supremo Tribunal Federal, no prazo de cinco dias, que será processada e julgada na 

forma estabelecida no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federat · 

Art. 3° A petição iniCial deverá conter: 

I - a indicação do preceito fundamental que se considera viola-

II - a indicação do ato questionado; 

III - a prova da violação do preceito fundamental; . 

IV - o pedido, com suas especificações; 

V - se for o caso, a comprovação da existência de controvérsia 

judicial relevante sobre a aplicação do preceito fundamental que se considera violado. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instru

mento de mandato, se for o caso, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias 

do ato questionado e dos documentos necessários para comprovar a impugnação. 

Art. 4° A petição inicial será indeferida liminarmente, pelo 

relator, quando não for o caso de argüição de descumprimento de preceito fundamental, 

faltar algum dos requisitos prescritos nesta lei ou for inepta. 

§ 1 ° Não será admitida argüição de descumprimento de pre

ceito fundamental quando houver qualquer outro meio eficaz de sanar a lesividade. 

§ 2° Da decisão de indeferimento da petição inicial caberá 

agravo, no prazo de cinco dias. 

Art. 5° O Supremo Tribunal Federal, por decisão da maioria 

absoluta de seus membros, poderá deferir pedido de medida liminar na argüição de des

cumprimento de preceito fundamental. 



§ 1 ° Em caso de extrema urgência ou perigo de lesão grave, ou 

ainda, em período de recesso, poderá o relator conceder a liminar, ad referendum do Tri

bunal Pleno. 

§ 2° O relator poderá ouvir os órgãos ou autoridades responsá

veis pelo ato questionado, bem como o Advogado-Geral da União ou o Procurador-Geral 

da República, no prazo comum de cinco dias. 

§ 30 A liminar poderá consistir na determinação de que juízes e 

tribunais suspendam o andamento de processos ou os efeitos de decisões judiciais, ou de 

qualquer outra medida que apresente relação com a matéria objeto da argüição de des

cumprimento de preceito fundamental, salvo se decorrentes da coisa julgada. 

§ 4° Se ·necessário para evitar lesão à ordem constitucional ou 

dano irreparável ao processo de ptodução da norma jurídica, poderá ordenar a suspensão 

do ato impugnado ou do processo legislativo a que se refira, ou ainda da promulgação ou 

publicação do ato legislativo dele resultante. 

Art. 6° Apreciado o pedido de liminar, o relator solicitará as 

informações às autoridades responsáveis pela prática do ato questionado, no prazo de dez 

dias. 

§ 10 Se entender necessário, poderá o relator ouvir as partes 

nos processos que ensejaram a argüição, requisitar informações adicionais, designar pe

rito ou comissão de peritos para que emita parecer sobre a questão, ou ainda, fixar data 

para declarações, em audiência pública, de pessoas com experiência e autoridade na ma

téria. 

§ 2° Poderão ser autorizadas, a critério do relator, sustentação 

oral e juntada de memoriais, por requerimento dos interessados no processo. 

Art. r Decorrido o prazo das informações, o relator lançará o 

relatório, com cópia a todos os ministros, e pedirá dia para julgamento. 
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Parágrafo único. O Ministério Público, nas argüições que não 

houver formulado, terá vista do processo, por 5 (cinco) dias, após o decurso do prazo 

para informações. 

Art. 80 A decisão sobre a argüição de descumprimento de pre

ceito fundamental somente será tomada se presentes na sessão pelo menos dois terços dos 

Ministros. 

.§ lO Considerar-se-á procedente ou improcedente a argüição 

se num ou noutro sentido se tiverem manifestado pelo menos dois terços dos Ministros. 

§ 20 Se não for alcançada a maioria necessária ao julgamento 

da argüição, estando ausentes Ministros em número que possa influir no julgamento, este 

será suspenso a fim de aguardar-se sessão plenária na qual se atinja o quorum mínimo de 

votos. 

Art. (j' Julgando procedente a argüição, o Tribunal cassará o 

ato ou decisão exorbitante, e, conforme o caso, anulará os atos processuais Jegislativos 

subseqüentes, suspenderá os efeitos do ato ou da norma jurídica decorrente do processo 

legislativo impugnado, ou determinará medida adequada à preservação do preceito fun

damental decorrente da Constituição. 

Art . 10. Julgada a ação, far-se-á comunicação às autorid~des 

ou órgãos responsáveis pela prática dos atos questionados, fixando-se as condições e o 

modo de interpretação e aplicação do preceito fundamental. 

§ 10 O Presidente do Tribunal determinará o imediato cum

primento da decisão, lavrando-se o acórdão posteriormente. 

§ 20 Dentro do prazo de dez dias contados a partir do trânsito 

em julgado da decisão, sua parte dispositiva será publicada em seção especial do Diário 

da Justiça e do Diário Oficial da União. 

§ 30 A decisão terá eficácia contra todos e efeito vinculante 

relativamente aos demais órgãos do Poder Público. 



Art. 11. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato nor

mativo, no processo de argüição de descumprimento de preceito fundamental, e tendo em 

vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo 

'tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos da

quela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado 

ou de outro momento que venha a ser fixado. 

Art. 12. A decisão que julgar procedente ou improcedente o 

pedido em argüição de descumprimento de preceito fundamental é irreconível, não po

dendo ser objeto de ação rescisória. 

Art. 14. Caberá reclamação contra o descumprimento da deci

são proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na forma do seu Regimento Interno. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, e 

Deputad 

Pr 

VOTO EM SEPARADO 

DEPUTADO JARBAS LIMA 

de 199 8 

A Ilustre Deputa~a Sandra Starling apresentou o Projeto de 

Lei n° 2.872/97, objetivando disciplinar o processo de reclamação da 

"parte ineressada ", perante o Supremo Tribunal Federal, mediante 

pedido de um décimo dos membros da Câmara dos Deputados ou do 
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Senado Federal, quando ocorrer d.escumprimento de preceitQ 

fundamental do texto constitucional, em face de interpretação ou 

aplicação dos regimentos internos das respectivas Casas, ou comum, no 

processo legislativo de elaboração de normas previstas no art. 59 da 

Constituição. O projeto prevê a aplicação, no que couberem, à 

reclamação prevista neste artigo, as disposições dos artigos 13 a 18 da 

Lei no 8.038, de 28 de maio de 1990. 

O Proieto vem propugnar pelo estabelecimento do controlç 

abstrato incidental no processo legislativo, com a cautela de exigir-se 

iniciativa plúrima subjetiva, com apoio de um décimo dos membros da 

Câmara ou do Senado, mas ajustando à' hipótese o instituto da 

reclamação, previsto na alínea "I" do inciso I do art. 102 da 

Constituição Federal e disciplinado na Lei nO 8.038/90. O argumento 

capital é de que se cuida, em verdade, "da preservação da competência 

do STF como guardião da Constituição, "pedra angular do edificio 

federal", efetivo e defmitivo poder moderador, quando no exercício de 

sua atribuição de jurisdição constitucional". 

Assim, o projeto originalmente apresentado pela Deputada 

Sandra Starling objetivava, sem esgotar o âmbito do artigo 102, § l°, da 

Constituição Federal, aproveitar o instituto processual ali previsto para 

viabilizar o questionamento, junto ao Supremo Tribunal Federal, de 

procedimentos incompatíveis com os Regimentos Internos do 

Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, 

eventualmente verificados no processo legislativo previsto no artigo 59 

da Carta Magna. Tratava-se, portanto, de projeto voltado para situação 

específica, tópica, e que, apesar da relevância de seu alcance, por certo\ 



não resultaria em assoberbamento expressivo à Corte Suprema, até 

porque necessária a adesão de um décimo dos Deputados ou Senadores 

para a proposição da medida. 

o Relator do Projeto, Dep. Prisco Viana, por sua vez, 

ápresentou substitutivo, ampliando o exame, pelo Supremo Tribunal 

Federal, das lesões a preceito fundamental, resultantes de ato do Poder 

público, em forma genérica. Além disso, o substitutivo prevê passos 
." . 

processuais para o rito da argüição. 

o substitutivo, com a intenção de regulamentar mais 

amplamente o dispositivo constitucional, veio, contudo, a introduzir 
• 

~bertura excessiva, praticamente universalizando a legitimação para a 

propositura, diretamente junto ao Supremo, de questões sobre a 

constitucionalidade de leis e atos normativos federais, estaduais e até 

municipais, para não falar em provimentos do Poder Judiciário, que 

também são, em ultima análise, atos do Poder Público. Pela redação do 

artigo 2°, lI, desse substitutivo, qualquer pessoa passa a ter legitimidade 

para aJUIZar no STF a argüição de descumprimento de preceito 

fundamental, que outra coisa não é do que uma ação visando ao 

reconhecimento da inconstitucionalidade do ato questionado. Isso 

constitui, por via transversa, uma ampliação praticamente absoluta do 

contido no artigo 103 da Constituição Federal e certamente acarretará 

uma sobrecarga imensa e invencível de trabalho para a Corte Excelsa, 

que passará a ter de julgar, na via direta, questionamentos 

constitucionais levantados a partir de situações individualizadas. Ness~ 

---------
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aspecto, pois, o substitutivo trafega na contramão de todo a 

preocupação que ora se tem, em nível nacional, com o excesso de 

processos em curso no Supremo Tribu~al. 

Há outras inconveniências importantes a salientar. O artigo 

5°, § 3°, permite a concessão de liminar capaz de suspender todas as 

ações judiciais em curso no país, e até mesmo os efeitos de decisões 

judiciais já proferidas e não transitadas em julgado, que apresentem 

relação com a matéria posta em debate na argüição de descumprimento 

de preceito fundamental. A medida atinge, em certo grau, a previsão do 

artigo 5°, XXXV, da Carta Magna, pois a estagnação forçada do 

processo por fatores externos a ele não se compraz com a garantia de 

uma completa e célere prestação jurisdicional. 

O artigo 11 permite ao Supremo Tribunal Federal, ao 

reconhecer a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo nessa 

espécie de procedimento, restringir os efeitos dessa declaração ou fixar, 

a seu critério, termo "a quo" para a produção desses efeitos. A inovação 

pretendida fere a tradição jurídica brasileira, que sempre atribuiu efeitos 

"ex tunc" às decisões judiciais de eficácia predominantemente 

declaratória. 

O substitutivo contém ainda regras de ordem processual que, 

em se tratando de ação de competência exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, devem ficar circunscritas ao seu Regimento Interno, qu~ 

admite adaptações técnicas de modo mais eficiente e rápido do que pel~ 
via legislativa. 



o artigo 6°, § 10, prevê a realização de uma etapa instrutória 

dessas ações diretamente pelo Ministro relator, com a produção de 

prova pericial, a inquirição de partes, audiências públicas, etc. É 

evidente a dificuldade que terá a Corte de assim proceder, pelo acúmulo 

de atribuições com que já conta. 

Por todos esses aspectos, e outros que poderiam ser também 

levantados, tem-se que a regulamentação integral do at. 102, § 1 0, da 

Constituição Federal deva ser objeto de estudo mais àprofundado, para 

evitar os inconvenientes que a idéia colocada no substitutivo 

acarretaria. O mesmo não se pode dizer do projeto original, que é mais 

restrito e específico, care<;endo apenas de adaptações técnicas para 
~ 

produzir efeitos benéficos e desejáveis. 

Opina-se, assim, pela manutenção apenas do constante no 

referido projeto de origem, remetendo-se o restante da matéria para 

oportuna e mais detalhada cognição. 

Sugere-se, para a lei a ser editada, a seguinte redação que 

visa apenas a observância de técnica mais adequada evitando a 

confusão entre o novo instrumento e a reclamação: 

Redação sugerida: 

"Art 1 o - Caberá argüição de descumprimento de preceito 

fundamental da Constituição Federal, mediante pedido de um décimo 

dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, em 

33 
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face de interpretação ou aplicação dos regimentos internos das 

respectivas Casas, ou comum, no processo legislativo de elaboração 

de normas previstas no artigo 59 da Constituição. 

Parágrafo único - O Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal disciplinará o processamento da argüição. 

Art 2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 3" :;Jtelfogaih';'se as disposições em contrário. " 

Sala de Reuniões de de 1998. --

J 

DO FEDERAL 

EXPOSIÇÃO DO DEPUTADO NILSON GIBSON 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Depu~ada 

SANDRA STARLING, pretende mui oportunamente regulamentar o § 1° do art. 102 da 

vigente Constituição Federal, associando o descumprimento de preceito fundamental 

previsto na Carta Magna aos casos de "interpretação ou aplicação dos regimentos internos 

das respectivas casas [do Congresso Nacional], ou comum, no processo Legislativo de 

elaboração de normas previstas no art. 59 da Constituição". Dá ao novo instituto o nomen 

juris de "Reclamação", tomando-o por empréstimo do art. 102, I, I, da Constituição 

Federal. 



= 

No que toca ao nto a ser seguIdo no processamento da nova ação 

constitUCIOnal, determina que sejam obedecIdas as dISpOSIções dos arts 1 J a 18 üa I CI nl> 

8038/90, que inStItUIU "normas procedImentaIs para os processos que espeCIfica, perante 

o ~upellor Tnbunal de Justiça e o Supremo Tnbunal Federal". 

o projeto recebeu então parecer do t1ustre Deputado PRiSCO 

VIANA, que se manifestou pela sua aprovação, nos termos do substItutIvo oferecIdo 

Não obstante a proficlencla do nobre relator e da preclsào teenlra 

de seu parecer, ousamos dIscordar do substItutIvo em dois pontos' quanto aos requIsItos 

pre\ IStoS em seu art 3° para a petIção inICIal e à posslblItdade de <;eu Indefenmento 

Ilmmar prevIsta no art 4° 

Entendemos que, por se tratar de ação constItucIOnalmente 

preVIsta, destinada à tutela de preceItos fundamentaIs da Carta Magna c, por 

conseqüência, de proteção das prerrogatIvas Inerentes à cldadama, cabera mstltUlr nesta 

leI procedImento o maIs acesslvel quanto se possa cnar, factlitando ao cldadào o acesso a 

tão poderoso instrumento de defesa contra abusos cometidos pelo Poder Público. 

ASSIm sendo, cumpre minorar as eXIgênCIas processual'; 

contempladas no substitutivo do nobre relator, tomando-se mesmo por inspiração as 

dlretnzes do processo trabalhista e da Lei nO 9.099/95, que dIspõe sobre os Juilados 

Especiais Cíveis e CriminaIs 

Com efeito, os procedimentos prevIstos na CL r e na refenda LeI 

pnmam por pnvtleglar a SImplICIdade e a conCIsão como reqUIsItos para a inICIaL nos 

moldes do art. 840 da CLT e 14 da Lei 9.099/95 Segundo este ultImo, basta à miclal 

conter' "1- o nome, a qualIficação e o endereço das partes; II - os fatos e os fundamentos 

l do pedido], de forma sucinta; m - o objeto e seu valor." Tal dispoSIção, parece-nos, se 

não pode ser literalmente transposta, poderá servIr de paradIgma para (') presente projeto 

de lei. 

N<> que toca ao indefenmento liminar da inICIai, entendemos maIs 

relevante instItUIr a poSSIbilidade de seu emendamento, determinado pelo relator, nos 

moldes d& af't. 284 d& CóQg& de Processo Civil. Tal providênCIa assegurará ampla 
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possibilidade de prosseguimento da ação que ora se regulamenta, dada a sua relevância e 

dos interesses por ela tutelados. 

substitutivo em tela: 

Propomos, portanto, a seguinte redação para os artigos ]0 e 4°, do 

"Art. ]0. A petição inicial deverá conter: 

I - a indicação do preceito fundamental que se considera violado: 

li - a indicação do ato questionado; 

III - a prova da violação do preceito fundamental; 

IV - o pedido, com suas especificações. de forma sucinta. 

* 1° Verificando o relator que a petição inicial não preenche os 

requisitos eXIgidos neste artIgo, ou que apresenta defeitos ou 

irregularidades capazes de dificultar o julgamento, determinara 

que o autor a emende, ou complete, no prazo de dez ( 10) dIas, sob 

pena de indeferimento. 

§ 2° Não será admitida argüição de descumprimento de preceIto 

fundamental quando houver qualquer outro meio eficaz de sanar a 

lesividade. 

§ ]0. Da decisão de indefenmento da petIção inICIal cabera 

agravo, no prazo de cinco dias " 

Diante do exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 

regi mentalidade, jurisdicidade e boa técnica legtslativa do projeto em exame e, no mento, 

pela sua aprovação na forma do substitutivo apresentado pelo relator, com as alterações 

que ora apresentamos 
; ) 

; / 

/ / 

Sala q;yComissão, em~Ld 
I 

/ ~ - / 

/ , ~ 

~/ ;e:U~do NI.~ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N.· 

• 
2.872 de 1997 

EMENTA Dispõe sobre a reclamação ao Supremo Tribunal Federal, no caso de descumprimento de preceito constitu

ci onal no processo legislativo , e dá outras providências. 

ANDAMENTO 

19.03.97 Fala a autor~,apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 24, 1 I). 

PLENARIO 

26 . 05 .97 t I ido e vai a impri mir. 

oCDd'LltJ3..1~ p6g.tJiftV, col. (2.1 Jif.'OCD2i.J. t1[,R. póg.JJ!jJo, col. (}j 

COORDENAÇ~O DE COMISSOES PERMANENTES 

27. 0 5.97 Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

VIDE VERSO ......... . 

AUTOR 

SANDRA STARLING 

(PT - MG) 

Sancionado ou promulgado 

Publ icado no Diár io Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no 

, 
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, NDAMENTO 

11.06.97 

11.06.97 

20.06.97 

13.08.97 

28.08.97 

07.09.97 

04.11.98 

• 

PL. 2.872/97 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao relator, Dep. PRISCO VIANA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apres~ntaçãõ de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃÔ 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

• 
--

Parecer do relator, Dep. PRISCO VIANA, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica-legislativa e, no 

mérito, pela aprovação, com substitutivo. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 05 sessoes. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não ,foram apresentadas - eme{lda? ao ?ubstitutivo. · 

COMISSÃO DE " CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

-, . . 

_ I .: : 

L .. _.-~ .: 1.\.: :' , 
\..,~ - ~ I.. ..: 

.; \ -

Aprovado o parecer do relator, Dep. PRISCO VIANA, pela constitucionalidade, juridicidade técnica legislativa 

e, no mérito pela aprovação, com subs~itutivo, contra o voto do Dep. Jarbas Lima. 

CONTINUA ............ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seção de Sino pse 

ANDAM ENTO 

16.11.98 

24.11.98 

09 . 12. '3 8 

10.03.99 

PROJETO N~ 2.872/97 Continuação Folha 02 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 

E lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela consti 

tucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, con 

tra o voto O I ~Oto do Dep. Jarbas Lima. 

(PL 2. 872-A/97). 

MESA 

Prazo de 05 -sessoes para apresentaçao de recurso (artigo 132, § 2~ do RI) de: 24.11 a 03.12.98. 

MESA 
DF. SGM- P/83 1 /98 , a CCJR , encaminhando este projeto para e l aboração da Redação Fi na l, nos termos 

do Art . 58 , § 49 do RI. 

CI:MIssliD DE mNSTI'IUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. Marcelo Déda, contra os votos dos Dep. Ricardo 

Fiúza, Luiz Antônio Fleury, José Antônio, Paulo Marinho, Osmar Serraglio, Mendes Ribeiro Filho e Cézar 

Schirmer. 

(PL. n9 2.872-8 / 97) 
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PS-GSE/ 4 Cf /99 Brasília, -29 de JY'(1,Q.,~ de 1999. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de 

ser submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o o incluso Projeto de Lei n O 

2.872, de 1997, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre o 

processo e julgamento da argüição de descumprimento de preceito 

fundamental, nos termos do § 10 do art. 102 da Constituição 

Federal", de acordo com o caput do art. 65 da Constituição 

Federal. 

Atenciosamente, 

í\ 

-= kM7~ --Deputado UBDRATAN AGUIAR-

primeiro-~ecretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Dispõe sobre o processo e julgamento 
da argu1ção de descumprimento de 
preceito fundamental, nos termos do 
§ 1° do art. 102 da Constituição 
Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A argüição prevista no § 1° do art. 102 da 

Constituição Federal será proposta perante o Supremo Tribunal 

Federal, e terá por objeto evitar ou reparar lesão a preceito 

fundamental, resultante de ato do Poder Público. 

Parágrafo único. Caberá também argüição de 

descumprimento de preceito fundamental: 

I quando for relevante o fundamento da 

controvérsia constitucional sobre lei ou ato normativo 

federal, estadual ou municipal, incluídos os anteriores 
, 
a 

Constituição; 

II em face de interpretação ou aplicação dos 

regimentos internos das respectivas Casas, ou regimento comum 

do Congresso Nacional, no processo legislativo de elaboração 

das normas previstas no art. 59 da Constituição Federal. 

Art. 2 ° Podem propor argüição de descumprimento de 

preceito fundamental: 



I os legitimados para a ação direta de 

inconstitucionalidade; 

II - qualquer pessoa lesada ou ameaçada por ato do 

Poder Público. 

§ 1° Na hipótese do inciso lI, faculta-se ao 

interessado, mediante representação, solicitar a propositura 

de argüição de descumprimento de preceito fundamental ao 

Procurador-Geral da República, que, examinando os fundamentos 

jurídicos do pedido, decidirá do cabimento do seu ~ngresso em 
. , 
JU~zo. 

§ 2° Contra o indeferimento do pedido, caberá 

representação ao Supremo Tribunal Federal, no prazo de cinco 

dias, que será processada e julgada na forma estabelecida no 

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 3° A petição inicial deverá conter: 

I a indicação do preceito fundamental que se 

considera violado; 

II - a indicação do ato questionado; 

III - a prova da violação do preceito fundamental; 

IV - o pedido, com suas especificações; 

V - se for o caso, a comprovação da existência de 

controvérsia judicial relevante sobre a aplicação do preceito 

fundamental que se considera violado. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de 

instrumento de mandato, se for o caso, será apresentada em 

duas v~as, devendo conter cópias do ato questionado e dos 

documentos necessários para comprovar a impugnação. 



Art. A petição inicial 
, 

sera indeferida 

liminarmente, pelo relator, quando não for o caso de argüição 

de descumprimento de preceito fundamental, faltar algum dos 

requisitos prescritos nesta Lei ou for inepta. 

§ 1° Não será admitida argüição de descumprimento de 

preceito fundamental quando houver qualquer outro meio eficaz 

de sanar a lesividade. 

§ 2° Da decisão de indeferimento da petição inicial 

caberá agravo, no prazo de cinco dias. 

A t 5 0 O r . Supremo Tribunal Federal, por decisão da 

maioria absoluta de seus membros, poderá deferir pedido de 

medida liminar na argüição de descumprimento de preceito 

fundamental. 

§ 1° Em caso de extrema urgência ou per~go de lesão 

grave, ou ainda, em periodo de recesso, poderá o relator 

conceder a liminar, ad referendum do Tribunal Pleno. 

§ 2° O relator poderá ouvir os órgãos ou autoridades 

responsáveis pelo ato questionado, bem como o Advogado-Geral 

da União ou o Procurador-Geral da República, no prazo comum de 

c~nco dias. 

§ 3 ° A liminar poderá consistir na determinação de 

que juizes e tribunais suspendam o andamento de processo ou os 

efeitos de decisões judiciais, ou de qualquer outra medida que 

apresente relação com a matéria objeto da argüição de 

descumprimento de preceito fundamental, salvo se decorrentes 

da coisa julgada. 

§ 4° Se necessário para evitar lesão à ordem 

constitucional ou dano irreparável ao processo de produção da 

norma juridica, o Supremo Tribunal Federal poderá, na forma 

do caput , ordenar a suspensão do ato impugnado ou do processo 



legislativo a que se refira, ou ainda da promulgação ou 

publicação do ato legislativo dele resultante. 

Art. 6 ° Apreciado o pedido de liminar, o relator 

solicitará as informações às autoridades responsáveis pela 

prática do ato questionado, no prazo de dez dias. 

§ 1° Se entender necessário, poderá o relator OUV1r 

as partes nos processos que enseJaram a argüição, requisitar 

informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos 

para que emita parecer sobre a questão, ou ainda, fixar data 

para declarações, em audiência pública, de pessoas com 

experiência e autoridade na matéria. 

§ 2° Poderão ser autorizadas, a critério do relator, 

sustentação oral e juntada de memor1a1S, por requerimento dos 

interessados no processo. 

Art. 7° Decorrido o prazo das informações, o relator 

lançará o relatório, com cópia a todos os ministros, e pedirá 

dia para julgamento. 

Parágrafo único. O Ministério Público, nas argüições 

que não houver formulado, terá vista do processo, por C1nco 

dias, após o decurso do prazo para informações. 

Art. 8° A decisão sobre a argüição de descumpr~ento 

de preceito fundamental somente será tomada se presentes na 

sessão pelo menos dois terços dos Ministros. 

§ 1 ° Considerar-se-á procedente ou improcedente a 

argüição se num ou noutro sentido se tiverem manifestado pelo 

menos dois terços dos Ministros. 

§ 2 ° Se não for alcançada a maioria necessária ao 

julgamento da argüição, estando ausentes Ministros 
, 

em numero 

que possa influir no julgamento, este será suspenso a f~ de 



aguardar-se sessão plenária na qual se atinja o quorum minimo 

de votos. 

Art. 9 0 Julgando procedente a argüição, o Tribunal 

cassará o ato ou decisão exorbitante e, conforme o caso, 

anulará os atos processua~s legislativos subseqüentes, 

suspenderá os efeitos do ato ou da norma juridica decorrente 

do processo legislativo impugnado , ou determinará medida 

adequada à preservação do precei to fundamental decorrente da 

Constituição. 

Art. 10. Julgada a ação , far-se-á comunicação 
, 
as 

autoridades ou órgãos responsáveis pela prática dos atos 

questionados, fixando-se as condições e o modo de 

interpretação e aplicação do preceito fundamental. 

§ 10 O presidente do Tribunal determinará o imediato 

cumprimento da decisão, lavrando-se o acórdão posteriormente. 

§ 2 0 Dentro do prazo de dez dias contados a partir 

do trânsito em julgado da decisão, sua parte dispositiva será 

publicada em seção especial do Diário da Justiça e do Diário 

Oficial da União. 

§ 3 0 A decisão terá eficácia contra todos e efeito 

vinculante relativamente aos demais órgãos do Poder público. 

Art. 11. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei 

ou ato normativo, no processo de argüição de descumprimento de 

prece i to fundamental, e tendo em vista razões de segurança 

juridica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo 

Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, 

restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só 

tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro 

momento que venha a ser fixado. 



Art. 12. A decisão que julgar procedente ou 

improcedente o pedido em argüição de descumprimento de 

preceito fundamental é irrecorrivel, não podendo ser objeto de 

ação rescisória. 

Art. 14. Caberá reclamação contra o descumprimento 

da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na forma 

do seu Regimento Interno. 

Art. 15. Esta Lei entra em vJ..gor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS ,02/1 de março de 1999. 
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OF. nO b50 /99-CN Brasília, em 8 de dezembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 1.807, de 1999, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 17, de 1999 (nO 2.872/97, na 
Casa de origem), que "Dispõe sobre o processo e julgamento da 
argüição de descumprimento de preceito fundamental , nos termos do § 
1 ° do art. 102 da Constituição Federal". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do 
Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo 
do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

ExmO Sr. 

';'ntonio Carlos V A"HVP 

Presidente do Se ado 

Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados AftQUIVE

W· 1.1 
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SGM/P N° 1392/99 Brasília, 1 7 de dezembro de 1999 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 2.872, de 1997, 
que "Dispõe sobre o processo e julgamento da argüição de descumprimento de preceito 
fundamental, nos termos do § l° do art. 102 da Constituição Federal." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado DARCI COELHO 
Gabinete n° 309, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

EL MER 
S DENTE 
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SGMIP N° 1392/99 Brasília, 1 7 de dezembro de 1999. 

Senhor Deputado, 

Tenho a homa de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 2.872, de 1997, 
que "Dispõe sobre o processo e julgamento da argüição de descumprimento de preceito 
fundamental, nos termos do § IOdo art. 102 da Constituição Federal." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MARCELO DEDA 
Gabinete n° 625, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 
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SGM/P N° 1392/99 Brasília, 1 7 de dezembro de 1999 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 2.872, de 1997, 
que "Dispõe sobre o processo e julgamento da argüição de descumprimento de preceito 
fundamental, nos termos do § 1 ° do art. 102 da Constituição Federal." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 
Gabinete n° 319, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 



SGMlP N° 1393/99 Brasília, 1 7 de dezembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao oficio CNIN° 659/99, de 08 de dezembro de 1999, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Deputados MARCELO DEDA, 
IBRAHIM ABI-ACKEL e DARCI COELHO, para integrarem a Comissão Mista 
incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.872, de 1997, que "Dispõe sobre o 
processo e julgamento da argüição de descumprimento de preceito fundamental, nos termos 
do § lOdo art. 102 da Constituição Federal." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

MI HELTEMER 
P SIDENTE 

ExcelentíssÍlno Senhor 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 
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Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo I º do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar, parcialmente, o Projeto de Lei n!! 17, de 1999 (n!! 2872/97 na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o processo e julgamento da argüição de 
descumprimento de preceito fundamental, nos termos do ~ 1 º do art . 102 da Constituição Federal" 

Decidi vetar os dispositivos a seguir transcritos : 

Inciso II do parágrafo único do art. 1°, § 4° do art. 5° e art. 9° 

" Ar! 1 ° • - •••••••••••••••••••••• • ••••••••••••• • ••• • • 0. 0 •• • • •• ••••• •• •••••••••••••• • •••••••••••• • • ••••••••• • • •• •• • • •• • •• •• •• • 

P , D " aragra o uruco .......... ... . " .. . ', .......... . , .... .... , .. ',., ..... ", ....... """""" o. , •...•.. , ....•.• "". " " "" 

............. ........................... .. ... .. .. ... ........ ....... .. ... .. .... .... ............... .. ....... ....... . ......... .............. ...... 

II - em face de interpretação ou aplicação dos regimentos internos das respectivas 
Casas, ou regimento comum do Congresso Nacional, no processo legislativo de elaboração 
das normas previstas no art. 59 da Constituição Federal." 

" Art 5° . - .............. .... .......... ... .... ... .. ..... ... .. ........................ . .................................... .... .. . 

§ 4º Se necessário para evitar lesão à ordem constitucional ou dano irreparável ao 
processo de produção da norma juridica, o Supremo Tribunal Federal poderá, na forma do 
caput, ordenar a suspensão do ato impugnado ou do processo legislativo a que se refira. ou 
ainda da promulgação ou publicação do ato legislativo dele decorrente." 

"Art. 9º Julgando procedente a argüição, o Tribunal cassará o ato ou decisão 
exorbitante e, conforme o caso, anulará os atos processuais legislativos subseqüentes. 
suspenderá os efeitos do ato ou da norma jurídica decorrente do processo legislativo 
impugnado, ou determinará medida adequada à preservação do preceito fundamental 
decorrente da Constituição." 



FI. 2 da Mensagem nº 1.80 7, de 3.12.99. 

Razões dos vetos 

Impõe-se o veto das disposições acima referidas por inconstitucionalidade. 

Não se faculta ao Egrégio Supremo Tribunal Federal a intervenção ilimitada e 
genérica em questões afetas à "interpretação ou aplicação dos regimentos internos das respectivas 
casas, ou regimento comum do Congresso Nacional" prevista no inciso II do parágrafo único do art. 
1 º. Tais questões constituem antes matéria imema corporis do Congresso Nacional. A intervenção 
autorizada ao Supremo Tribunal Federal no âmbito das normas constantes de regimentos internos do 
Poder Legislativo restringe-se àquelas em que se reproduzem normas constitucionais. Essa 
orientação restou assentada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Mandado de 
Segurança ng 22503-0F. Relator para o Acórdão Ministro Maurício Correa. OJ 06.06.97, p. 24872 
Do mesmo modo, no julgamento do Mandado de Segurança nfi-22183-0F. Relator Ministro Marco 
Aurélio, o Supremo Tribunal Federal assentou : "3 . Decisão fundada, exclusivamente, em norma 
regimental referente à composição da Mesa e indicação de candidaturas para seus cargos (art 8!!) 
3.1 O fundamento regimental, por ser matéria imerna corporis, só pode encontrar solução no âmbito 
do Poder Legislativo, não ficando sujeito à apreciação do Poder Judiciário . 3.2 Inexistência de 
fundamento constitucional (art . 58, § 12), caso em que a questão poderia ser submetida ao 
Judiciário" (DJ 12-12-97, p. 65569) . Dito isso, impõe-se o veto da referida disposição por 
transcender o âmbito constitucionalmente autorizado de intervenção do Supremo Tribunal Federal 
em matéria interna corporis do Congresso Nacional. No que toca à intervenção constitucionalmente 
adequada do Supremo Tribunal Federal, seria oportuno considerar a colmatação de eventual lacuna 
relativa a sua admissão. em se tratando da estrita fiscalização da observância das normas 
constitucionais relativas a processo legislativo. 

A seu turno, impõe-se o veto do § 42 do art . 52 pelas mesmas razões aduzidas para 
vetar-se o inciso II do parágrafo único do art . 12, consubstanciadas, fundamentalmente. em 
intervenção excessiva da jurisdição constitucional no processo legislativo, nos termos da mencionada 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

O ano 92, de modo análogo, confere ao Supremo Tribunal Federal intervenção 
excessiva em questão interna corporis do Poder Legislativo, tal como asseverado no veto oposto ao 
inciso II do parágrafo único do art . 12. Com efeito, a disposição encontra-se vinculada à admissão da 
ampla intervenção do Supremo Tribunal Federal nos processos legislativos in generc . Assim, 
opostos vetos às disposições insertas no inciso II do parágrafo único do art . 1 g e ao § 42 do art . 5Q

, 

toma-se imperativo seja vetado também o art . 92. 

Inciso 11 do art. 2° 

"Art ') 0 . -- .. .. ...... .. .. ..... ... .... ... .. ... . .. ... ......... .................. .................... ....... .................. ...... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

II - qualquer pessoa lesada ou ameaçada por ato do Poder Público . 
" 



FI. 3 da Mensagem n° 1.807, de 3.12.99 . 

Razões do veto 

A disposição insere um mecanismo de acesso direto. irrestrito e individual ao 
Supremo Tribunal Federal sob a alegação de descumprimento de preceito fundamental por "qualquer 
pessoa lesada ou ameaçada por ato do Poder Público". A admissão de um acesso individual e 
irrestrito é incompatível com o controle concentrado de legitimidade dos atos estatais - modalidade 
em que se insere o instituto regulado pelo projeto de lei sob exame. A inexistência de qualquer 
requisito específico a ser ostentado pelo proponente da argüição e a generalidade du objeto da 
impugnação fazem presumir a elevação excessiva do número de feitos a reclamar apreciação pelo 
Supremo Tribunal FederaL sem a correlata exigência de relevância social e consistência jurídica das 
argüições propostas . Dúvida não há de que a viabilidade funcional do Supremo Tribunal Federal 
consubstancia um objetivo ou principio implícito da ordem constitucional, para cuja máxima eficácia 
devem zelar os demais poderes e as normas infraconstitucionais De resto. o amplo rol de entes 
legitimados para a promoção do controle abstrato de normas inscrito no an o 103 da Constituição 
Federal assegura a veiculação e a seleção qualificada das questões constitucionai s de maior 
relevância e consistência, atuando como verdadeiros agentes de representação social e de assistencia 
á cidadania. Cabe igualmente ao Procurador-Geral da República, em sua função preclpua de 
Advogado da Constituição, a formalização das questões constitucionais carentes de decisão e 
socialmente relevantes . Afigura-se correto supor, portanto, que a existência de uma pluralidade de 
entes social e juridicamente legitimados para a promoção de controle de constitucionalidade - sem 
prejuízo do acesso individual ao controle difuso - toma desnecessário e pouco eficiente admitir-se o 
excesso de feitos a processar e julgar certamente decorrentes de um acesso irrestrito e individual ao 
Supremo Tribunal Federal. Na medida em que se multiplicam os feitos a examinar sem que se 
assegure sua relevância e transcendência social, o comprometimento adicional da capacidade 
funcional do Supremo Tribunal Federal constitui inequivoca ofensa ao interesse público . Impõe-se. 
portanto, seja vetada a disposição em comento . 

Parágrafo 2° do art. 2" 

"Art ')0 
• - - ••••••• _. ' ••••••••• •••• •••••••••••• • ••••••••••••••••••••••• •• •• • •• • 0 .0 •• •• • •• • •• ••• • •• • ••• • •••••• •• ·• • 

§ 2º Contra o indeferimento do pedido, caberá representação ao Supremo Tribunal 
Federal, no prazo de cinco dias, que será processada e julgada na fonna estabelecida no 
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal." 

Razões do veto 

A exigência de um JUIZO favorável do Procurador-Geral da República acerca da 
relevância e da consistência da fundamentação da representação (prevista no § 1 Q do art . 2!!) constitui 
um mecanismo adequado para assegurar a legitimidade da argüição de descumprimento de preceito 
fundamental. A legitimidade da exigência reside não só na necessidade de resguardar a viabilidade 
funcional do Supremo Tribunal Federal - por meio da indagação substancial acerca da relevância e 
da consistência das questões a serem apreciadas - bem como em razão da inexistência de um direito 
subjetivo a essa prestação jurisdicional. Com efeito, ao apreciar o Mandado de Segurança n!! 23565-
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DF (Relator Ministro Celso de Mello), asseverou ainda o Supremo Tribunal Federal "Em suma: a 
eventual pretensão de terceiro, em não sofrer os efeitos derivados de norma legal ou de emenda a 
Constituição, ainda em fase de elaboração, e alegadamente ofensiva de qualquer das clausulas 
constitucionais, não se eleva, por si só, à condição de direito líquido e certo para fins do processo 
mandamental e de ativação da jurisdição do Estado, especialmente - tal como no caso ocorre - se a 
tutela jurisdicional é invocada para paralisar o curso regular de processo de reforma da Carta Politica 
instaurado perante órgão competente" . Por outro lado, a existência de amplo rol de entes social e 
juridicamente legitimados para a promoção do controle abstrato de normas assegura a adequada 
veiculação das questões constitucionais de fundamentação relevante e consistente. sem prejUlzo do 
amplo acesso individual ao controle difuso de constitucionalidade. Nessa medida. inexistindo direito 
subjetivo a um acesso imediato ao Supremo Tribunal Federal ao mesmo tempo em que se asseguram 
outras e amplas vias para o processo e julgamento das controvérsias constitucionais pertinentes. a 
admissão de um recurso ao Supremo Tribunal Federal na hipótese de indeferimento da representaçà,) 
desqualifica o necessàrio exame de relevància e consistencia pelo Procurador-Geral da Reoubiica ~. 
cria, em verdade, procedimento adicional e desnecessario a demandar processamento e juigamcnlll 
específico . Impõe-se. destarte. o veto da disposição por contrariar o interesse público 

Parágrafos 10 e 2° do art. 8° 

"Art 8° . - . . . .. . . . .. .. .. .. .. .... .. . .. . .... . . . .... . . .... . . . ...... . ..... . ............... .. ..... ..................... . 

§ 1 Q Considerar-se-a procedente ou improcedente a argüição se num ou noutro 
sentido se tiverem manifestado pelo menos dois terços dos Ministros. 

§ 2Q Se não for alcançada a maioria necessaria ao julgamento da argüição. estando 
ausentes Ministros em número que possa influir no julgamento, este sera suspenso a rim de 
aguardar-se sessão plenaria na qual se atinja o quorum mínimo de votos ." 

Razões do veto 

o § 1 Q do art. 8Q exige, para o exame da argüição de descumprimento de preceito 
fundamental, quorum superior inclusive àquele necessario para o exame do mérito de ação direta de 
inconstitucionalidade. Ta1 disposição constituirá, portanto, restrição desproporcional à celeridade. a 
capacidade decisória e a eficiência na prestação jurisdicional pelo Supremo Tribunal Federal A isso. 
acrescente-se a consideração de que o escopo fundamental do projeto de lei sob exame reside em 
ampliar a eficácia e o alcance do sistema de controle de constitucionalidade, o que certamente resta 
frustrado diante do excessivo q1lorum exigido pelo dispositivo ora vetado . A fidelidade ~l 
Constituição Federal impõe o veto da disposição por interesse público. resguardando-se. ainda uma 
vez, a viabilidade funcional do Supremo Tribunal Federal e a presteza nas suas decisões. 

Opõe-se ao § 2Q do art. 8Q veto decorrente do veto oposto ao § 1 Q do art . S'.'. de cujo 
conteúdo normativo o § 2Q encontra-se inequivocamente dependente e de cujos vicios comunga. 



FI. 5 da Mensagem n° 1.807, de 3.12.99. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em pane o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 3 de dezembro de 1999. 

/ 
I~ 



Dispõe sobre o processo e julgamento da argüição 
de descumprimento de preceito fundamental, nos 
termos do § 1 ° do art. 102 da Constituição Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 

\ 

Art. 1° A argüição prevista no § l° do art. 102 da Constituição Federal será proposta 
perante o Supremo Tribunal Federal, e terá por objeto evitar ou reparar lesão a preceito 
fundamental, resultante de ato do Poder Público. 

Parágrafo único. Caberá também argüição de descumprimento de preceito fundamental: 
I - quando for relevante o fundamento da controvérsia constitucional sobre lei ou ato 

normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os anteriores à Constituição; 
II - em face de interpretação ou aplicação dos regimentos internos das respectivas 

Casas, ou regimento comum do Congresso Nacional, no processo legislativo de elaboração das 
normas previstas no art. 59 da Constituição Federal. 

Art. 2° Podem propor argüição de descumprimento de preceito fundamental: 
I - os legitimados para a ação direta de inconstitucionalidade; 
II - qualquer pessoa lesada ou ameaçada por ato do Poder Público. 
§ 1 ° Na hipótese do inciso II, faculta-se ao interessado, mediante representação, solicitar 

a propositura de argüição de descumprimento de preceito fundamental ao Procurador-Geral da 
República, que, examinando os fundamentos jurídicos do pedido, decidirá do cabimento do seu 
ingresso em juízo. 

§ 2° Contra o indeferimento do pedido, caberá representação ao Supremo Tribunal 
Federal, no prazo de cinco dias, que será processada e julgada na forma estabelecida no Regimento 
Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 3° A petição inicial deverá conter: 
I - a indicação do preceito fundamental que se considera violado; 
H - a indicação do ato questionado; 
IH - a prova da violação do preceito fundamental; 
IV - o pedido, com suas especificações; 
V - se for o caso, a comprovação da existência de controvérsia judicial relevante sobre a 

aplicação do preceito fundamental que se considera violado. 
Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de mandato, se for o 

caso, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias do ato questionado e dos documentos 
necessários para comprovar a impugnação. 

Art. 4° A petição inicial será indeferida liminarmente, pelo relator, quando não for o 
caso de argüição de descumprimento de preceito fundamental , faltar algum dos requisitos prescritos 
nesta Lei ou for inepta. 

§ 1° Não será admitida argüição de descumprimento de preceito fundamental quando 
houver qualquer outro meio eficaz de sanar a lesividade. 
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§ 2° Da decisão de indeferimento da petição inicial caberá agravo, no prazo de cinco 
dias. 

Art. 5° O Supremo Tribunal Federal, por decisão da maioria absoluta de seus membros, 
poderá deferir pedido de medida liminar na argüição de descumprimento de preceito fundamental. 

§ 1 ° Em caso de extrema urgência ou perigo de lesão grave, ou ainda, em período de 
recesso, poderá o relator conceder a liminar, ad referendum do Tribunal Pleno. 

§ 2° O relator poderá ouvir os órgãos ou autoridades responsáveis pelo ato questionado, 
bem como o Advogado-Geral da União ou o Procurador-Geral da República, no prazo comum de 
cinco dias. 

§ 3° A liminar poderá consistir na determinação de que juízes e tribunais suspendam o 
andamento de processo ou os efeitos de decisões judiciais, ou de qualquer outra medida que e apresente relação com a matéria objeto da argüição de descumprimento de preceito fundan1ental, 
salvo se decorrentes da coisa julgada. 

§ 4° Se necessário para evitar lesão à ordem constitucional ou dano irreparável ao 
processo de produção da norma jurídica, o Supremo Tribw1al Federal poderá, na forma do capul, 
ordenar a suspensão do ato impugnado ou do processo legislativo a que se refira, ou ainda da 
promulgação ou publicação do ato legislativo dele resultante. 

Art. 6° Apreciado o pedido de liminar, o relator solicitará as infonnações às autoridades 
responsáveis pela prática do ato questionado, no prazo de dez dias. 

§ 1 ° Se entender necessário, poderá o relator ouvir as partes nos processos que 
ensejaram a argüição, requisitar informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para 
que emita parecer sobre a questão, ou ainda, fixar data para declarações, em audiência pública, de 
pessoas com experiência e autoridade na matéria. 

§ 2° Poderão ser autorizadas, a critério do relator, sustentação oral e juntada de 
memoriais, por requerimento dos interessados no processo. 

Art. 7° Decorrido o prazo das infom1ações, o relator lançará o relatório, com cópia a 
todos os ministros, e pedirá dia para julgamento. e Parágrafo único. O Ministério Público, nas argüições que não houver formulado, terá 
vista do processo, por cinco dias, após o decurso do prazo para informações. 

Art. 8° A decisão sobre a argüição de descumprimento de preceito fundamental 
somente será tomada se presentes na sessão pelo menos dois terços dos Ministros. 

§ 1° Considerar-se-á procedente ou improcedente a argüição se num ou noutro sentido 
se tiverem manifestado pelo menos dois terços dos Ministros. 

§ 2° Se não for alcançada a maioria necessária ao julgamento da argüição, estando 
ausentes Ministros em número que possa influir no julgamento, este será suspenso a fim de 
aguardar-se sessão plenária na qual se atinja o quorum mínimo de votos. 

Art. 9° Julgando procedente a argüição, o Tribunal cassará o ato ou decisão exorbitante 
e, conforme o caso, anulará os atos processuais legislativos subseqüentes, suspenderá os efeitos do 
ato ou da norma jurídica decorrente do processo legislativo impugnado, ou determinará medida 
adequada à preservação do preceito fundamental decorrente da Constituição. 

Art. 10. Julgada a ação, far-se-á comunicação às autoridades ou órgãos responsáveis 
pela prática dos atos questionados, fixando-se as condições e o modo de interpretação e aplicação 
do preceito fundamental. 

§ 1 ° O presidente do Tribunal determinará o imediato cumprimento da decisão, 
lavrando-se o acórdão posteriormente. 
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§ 2° Dentro do prazo de dez dias contado a partir do trânsito em julgado da decisão, sua 
parte dispositiva será publicada em seção especial do Diário da Justiça e do Diário Oficial da União. 

§ 3° A decisão terá eficácia contra todos e efeito vinculante relativamente aos demais 
órgãos do Poder Público. 

Art. 11. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, no processo de 
argüição de descumprimento de preceito fundamental, e tendo em vista razões de segurança jurídica 
ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços 
de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a 
partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado. 

Art. 12. A decisão que julgar procedente ou improcedente o pedido em argüição de 
descumprimento de preceito fundamental é irrecorrível, não podendo ser objeto de ação rescisória. 

Art. 13. Caberá reclamação contra o descumprimento da decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, na forma do seu Regimento Interno. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ;2- de novembro de 1999 

Se 

Jbs/p\c990 17 
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Lei : 

LEI N!! 9 .882 .DE 3 DE DEZEMBRO DE 1999. 

Dispõe sobre o processo e julgament o da 
argüição de descumprimento de preceIto 
fundamental, nos termos do ~ 1 ~ do art 10::: 
da Constituição Federal 

O PRESIDENTE D A R E P l ' 13 L I C :\ 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono :1 SCUUlntC 

Art . 1 Q A argüição prevista no § 1 Q do art. 102 da Constituição Federal sera proposta 
perante o Supremo Tribunal Federal, e terá por objeto evitar ou reparar lesão a preceit o 
fundamentaL resultante de ato do Poder Público . 

Parágrafo único. Caberá também argüição de descumprimento de preceito fu ndament al 

I - quando for relevante o fundamento da controvérsia constitucional sobre lei ou alO 
normativo federaL estadual ou municipaL incluídos os anteriores à Constituição: 

II - (VETADO) 

Art . 2Q Podem propor argüição de descumprimento de preceito fundamenta l 

I - os legitimados para a ação direta de inconstitucionalidade; 

II - (VETADO) 

§ 1 Q Na hipótese do inciso lI, faculta-se ao interessado. mediante representação. solicitar 
a propositura de argüição de descumprimento de preceito fundamental ao Procurador-Gerai da 
República, que, examinando os fundamentos jurídicos do pedido, decidirá do cabimento do cu 
mgresso em JUIZO. 

§ 2Q (VETADO) 

Art . 3 ~ A petição inicial deverá conter: 



FI. 2 da Lei nº 9 .882, Ce 3.12.99. 

I - a indicação do preceito fundamental que se considera violado ~ 

II - a indicação do ato questionado ; 

III - a prova da violação do preceito fundamental ; 

IV - o pedido. com suas especificações: 

\' - se for o caso. a comprovação da existencia de controversia ,iudicial rele\'anre sobre a 
aplicação do preceito fundamental que se considera violado 

Paragrafo único . A petição inicial. acompanhada de instrumento de mandai,). :;12 r<.1r II 

caso. será apresentada em duas vias, devendo conter cópias do ato questionado e dos documentos 
necessanos para comprovar a impugnação 

Art . 4Q A petição inicial será indeferida liminarmente, pelo relator, quando não for o 
caso de argüição de descumprimento de preceito fundamental. faltar algum dos requisitos prescritos 
nesta Lei ou for inepta. 

§ 1 º Não será admitida argüição de descumprimento de preceito fundamental Ciuanoo 
houver qualquer outro meio eficaz de sanar a lesividade. 

~ 2Q Da decisão de indeferimento da petição inicial caberá agra\'o. no prazo oe CInCO 

dias . 

Art. 5º O Supremo Tribunal Federal, por decisão da maioria absoluta de seus membros. 
poderá deferir pedido de medida liminar na argüição de descumprimento de preceito fundamental 

§ 1 º Em caso de extrema urgência ou perigo de lesão grave, ou ainda. em periodo de 
recesso, poderá o relator conceder a liminar. ad referendum do Tribunal Pleno . 

§ 2º O relator poderá ouvir os órgãos ou autoridades responsáveis pelo ato questionado. 
bem como o Advogado-Geral da União ou o Procurador-Geral da República. no prazo comum de 
cinco dias . 

§ 3º A liminar poderá consistir na determinação de que JUIzes e tribunais suspendam o I 
andamento de processo ou os efeitos de decisões judiciais. ou de qualquer outra medida que I 
apresente relação com a matéria objeto da argüição de descumprimento de preceito fundamental. 11 

salvo se decorrentes da coisa julgada. 

I 
I 



FI. 3 da Lei n'-' 9 .882, ê.e 3.12.99. 

~ 4Q (VET ADO) 

Art . 6º Apreciado o pedido de liminar, o relator solicitará as infonnações ás autoridades 
responsáveis pela prática do ato questionado, no prazo de dez dias . 

§ I º Se entender necessário, poderá o relator ouvir as partes nos processos que 
ensejaram a argüição. requisitar informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para 
que emita parecer sobre a questão, ou ainda. fixar data para declarações. em audiência pública. de 
pessoas com experiência e autoridade na matéria . 

~ 2'.' Poderão ser autorizadas. a critério do relator. sustentação oral é lunlalla de 
memoriais. por requerimento dos interessados no processo 

Art 7~ Decorrido o prazo das informações, o relator lançará o relatório. com copia a 
todos os ministros. e pedirá dia para julgamento. 

Paragrafo único . O Ministério Público, nas argüições que não houver formulad o. lera 
vista do processo, por cinco dias, após o decurso do prazo para infonnações. 

Art. 8º A decisão sobre a argüição de descumprimento de preceito fundamental somente 
será tomada se presentes na sessão pelo menos dois terços dos Ministros . 

§ 1 º (VETADO) 

~ 2S! (VETADO) 

Art . 9º (VETADO) 

Art . 10. Julgada a ação, far-se-á comunicação ás autoridades ou órgãos responsaveis 
pela prática dos atos questionados, fixando-se as condições e o modo de interpretação e aplicação 
do preceito fundamental. 

§ 1 º O presidente do Tribunal detenninará o imediato cumpnmento da decisão, 
lavrando-se o acórdão posterionnente. 

§ 2º Dentro do prazo de dez dias contado a partir do trânsito em julgado da decisào. sua 
parte dispositiva será publicada em seção especial do Diário da Justiça e do Diário Oficial da União 

§ 3º A decisão terá eficácia contra todos e efeito vinculante relativamente aos demais 
órgãos do Poder Público . 



• 
• 

FI. 4 da Lei nQ9 .882, de 3.12.99. 

Ar! 1 1. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, no processo de argüição de descumprimento de preceito fundamental , e tendo em vista razões de segurança Jundlca ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros. restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trànsito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado . 

Art . 12. A decisão que julgar procedente ou improcedente o pedido em arguição de descumprimento de preceito fundamental é irrecorrivel, não podendo ser objeto de ação rescisoria 

Art . 13 . Cabera reclamação contra o descumprimento da decisão proferida pel u Supremo Tribunal Federal. na forma do seu Regimento interno. 

Art . 1-+ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Brasília. de dezembro de 1999; 178!!. da Independência e 111 !2 da República 
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SEÇÃO DIÁRIO OFICIAL N" 232 SEGUNDA·FEIRA. 6 DEZ 1999 

Atos do Poder Legislativo 

LEI COMPLEMENTAR N" 98, DE J DE DEZEMBRO DE 1999 

Men disposnivoo da Lei Comple",o"tAr 
~ 80, de 12 de j&nell'O de 1994 

O PRESIDENTI: DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Coogreuo Nocioaal _ e eu sanoooo a segwnte 

Lei CompU m "'r. 

Art. I' Os ons. 14,39, 804 e 124 da Lei Complementar ri' 80, de 12 de janeiro 
de 1994, que"orgamz:a a Defemona Pública da Uniio, do DislnIO fedc:ral e dos Temtónos 
e 1* ....... lIOItIIU genu paR sua OIpII.nçAo nos EsIados, e di outras providê:ocias", 
puoam a vipv com a !C'8"inrr miaçIo: 

• 

"Art. 14 ..................... ..................... ........ ... ... .... .......... ........... .... ....... .... .... ... .. " 

"§ I" A Defc:nsona Pública da Uniio devera firmar convênios com as 
Defensonas Públicaa dos Estados e do OiSlrito Federal para que CS1U. em seu nome, 
atuem JUDIO aos orgios de pnmctro e segundo graus de jurudi~ refendos DO Capul, 
no desempenho das funções que lhe sio comendas por .... Lei Complemeow. 

§ 2" NIo haw:odo Da unidade federada Defensona Pública coosntuida nos 
moldes aesu Le. Complemeow. e autonzado o convênio com a eoadade publica 
que desempenhar essa função, até que seja cnado o órgào propno. 

§ 3" A prestação de lSSIstmc.a judiciária pelos órgãos próprios da Defensona 
Pública da Uwio dar· ..... preferenc.almente, perante o Supremo TnbunaJ FedenJ e 
os TribunaIS supenores." 

" Art. 39 ............................................................................................ ............. . 
" 

"§ 2" Os membros da Defensona Pública da União têm os direitos 
assegundos pela Le.· ri' 8. 112, de 11 de de=bro de 1990. e nesta Le. 
Complemeow." (NR) 

" I . revogado," 
"11 . ........ .. .......................................................................... .. 
"m . revogado:" 
" IV· revogado;" 
" V· revogado:" 
"VI· revogado:" 

"VU - .... ... .... ......... .... .. .. .... ........ .... .... .. _ ...... ................ ........ ............... ......... .. . " 
"vm • rewpdo." 

" Art. 804 . ...... ... ... ..... .. .. .. .. ...... .. ... ........ .. .. .. .......... ....... ... .. ..... .. .. ... ... ... ... ........ .. .. . 
" 

"§ 2" Os membros da Def ........ PóbIiI:a do DisIrito fedc:ral e 00. TeuilÓiiol 
tim os doalOUS""'I!UI.doo pela Lei ri' 8. 11:z. de 1990, e ...- Lei Cc dJlpIan " .. . " 
(NR) 

"I • rewpdo;" 
"O· .................. ...... ..... .. .... .. .... ........ ... ... ... ................ ....... ................. ...... ..... ... . 
"m· rewpdo;" 
"IV • 1'C'iOjjIIdo;' 
"V· rewpdo;" 
"VI - rewpdo;" 
"'W - .............................. .............. ...... _ ....... _ ............ __ ............................... .. 
"VlII • rewpdo." 

"Art. 124 . ............. ... ...... ......... ............ _ ............ ........... .. . _ ...... ...... .. .. .. ...... .... .. . . 
"§ 2" Os membros das Defensorias Públicas 00. EsIados t&n OI dirci!os 
~ pela if'leçIn da .espec;nva IDDdade da fedençjo e nesta Lo 
Complc:m<:Dmr." (NR 

"I . revogado;" 
"'[1 . .. ..... ... .... .. ............ ................... ... ... .. ...... ...... .. ...... . .. ................... ............... " 
"m . revogado:" 
"IV· revogado:" 
"V· revogado;" 
"VI· revogaoo:" 
"VIl . .............................................................. .... ... .... ............................ ........ .. 
"vm - revogado." 

Art. 2" Esta Lei Compleroenw entnl em vigor na dau de sua publicaçio. 

Art. 3" Revogam-se os ons. 40 e 8j da Lei Complemenw ri' 80, de 12 de 

janaro de 1994. 

Lei: 

BruiliA, 3 de deu:mbro de 1999: 17r da Indep',"jirria e 111' da fi.".'""", 

O 

FERNANDO HENRlQUE C ARDOSO 
José Carlos DIas 

LEI N" 9 882, DE J DE DEZEMBRO DE 1999 

PRESIDENTE 

DispOc sobro o proces.oo e Julgameruo da 
lII'!!!lJçio de descumpnmcrno de procc.o 
fi 1Ivt,.mmra1 DOI temos do § . ' do an 102 
da ConstJtUJÇio f edenJ 

D A R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional dcc:reu e eu sanoono a segulOte 

Art. I' A lI'gúJçio previStA no § I' do art 102 da COnstJWlçtO FedenJ sen propoStA 
perante o Supremo Tribunal federal. e ten\ por objeto CVJW' ou reparar lesio • preco.o 
fundamen.aI. resultAnte de alo do PodO!' PUblico 

Parigrafo "nico ÚIberi t&mbem lI'swçio d. deocurnprimento de proceJ'O fundamental 

I - quando for relevante o fundamento da controvérsia C01UtJtuClOnaJ sobre lei ou ato 
norrnalJvo federaJ. estadual ou muruClpal.. incluldos OI antenores a Con.wtwç.io. 

!} - (VETADO) 

Art 2' Podem propor argwç.lo de descurnpnmcn10 de procc.o fundam.rllal 

I - os legitimados para a ação âlreta de inconstituCIonalidade. 

O · (VETADO) 

§ .' Na hipotese w t.nClJO fl farulta-se ao unenssado. med.tame representaçio. sohClw 
a propositura de argwç.io de dc:scumpnmento de pn:certo fu.ndamc:ntaJ ao Procurador-Gera.l dA 
Republic.a. que. exanunandõ os fundamenloS Jundicos do pedido, deodiri do cabllTle",O do seu 
ingresso em Juizo. 

§ 2' (VETADO) 

Art . J' A peuçio UlJcW dever. conter 

I . a Jodicaç.lo do proceno fundamental que se collSlden VIOladO. 

fi . • indicaç.lo do alO quesnonado. 
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In - I provI da Vlolaçio do preceito fundamental. 

I V • o pedJdo. com suu especúicaçeles. 

v - se for o caso. a comprovaçio da existênCIa de controver!JI JudicaJ rdevante sobre a 

JOucaç.ào do preceito fundamentaJ que se considera V10LadO. 

Patl8fafo UJUco. A pellçio inici.al. acompanhada de lI1SUWI1ento de mandato. se for O 

~aso. sera apresentada em duas V1&S. devendo conter copw do &10 questionado e dos documentos 

nece.ssanOS para comprovar a Impugnaçio. 

Art . 4' A pellçio lrucial sen indeferida liminarmente. pejo relator. qtando nio for o 

,;a.so de argwçào de dC$CWl)pnmemo de precetto fundamcmaJ., faJt.ar algum dos reqwSl.tos pn::scmos 

ne5tl LeI. ou for lOepta. 

§ I' NIo sen admitida arguiçio de deocwnprimento de preceito fundarn<m.al quando 

houver qualquer outro meiO eficaz de sanar I lesavid&de. 

§ 2' Da deCIslo de uxlefenmento da periçio inicial cabera agRVO. no pruo de CUlCO 

dias. 
Art . 5' O Suprano Tribunal Feden1. por deCIslo da maioria absoluu de !CUS membro .. 

poden defem pedJdo de medida lirrunar na argwçio de descwnprunemo de prea:no ""vi'.,...11 

~' Em cuo de extrema urgência ou perigo de lesIo grave. ou amda. em penodo de 

recesso . • O relator conceder a liminar. ad rtftrtntbutt do TribunaJ Pleno. 

§ 2' O relator podera ouvir os órgias ou autondades re5pOOS&YelS pelo ato quesoonado. 

bem como o Advogado-GeraJ da UniJo ou o Procundor-Geral da Republtca. no prazo comum de 

Cinco dias. 

§ 3' A liminar pod<ri consistir na det~ de que Juízes e tnburuu. suspendam o 

andamento de processo ou o. efeito. de deCIsões Judiciais. ou de qualquer ouln medida que 

apresente relaçio com a materia objeto da argwç.lo de descumpnmemo de preceno fundamental, 

wvo se decorrentes da COisa Julgada.. 

§ 4' (VET ADQ) 

Art . ". Apreciado o pedJdo de liminar. o relator solictan as informações as autondades 

responsavCls pcia prauca do ato quesnonado, no prazo de dez diu. 

§ I' O presIdente do Tribunal determinari o imediato aunpnmeDto da decislo. 

lavrando-se o acordA0 postenormente. 

§ 2' Dentro do PrUo de dez diu contado I partlr do trinsito em jul8ado da decislo, SUl 

parte di.po"uva sere publicada em ......" espeaaJ do DWio da Justiça e do DiArio Oficial da UniJo. 

§ 3' A decislo t<ri c:6cicia COntnl todo. e efeito vinculame relativamente 10' demais 

orgia. do Poder Público. 

An. II Ao declarar a inconsmuciooaUd de lei ou ato oonnativo. 110 pc_ cio 

arguiçio de descwnpnmemo de prea:no fi"M1alTWKal. e tendo em vtsta raz6eo de aesunaça jUridica 

ou de excepcional interesae socW, poderi o Supremo Tribunal Federal, por maioria de cIoiJ lAIrÇOO 

de oew membros. restringir o. efeitos daquela decIaroçio ou decidir que da SÓ talha e6dcia a 

partir de .... trinlito em julgado ou de outro "",","",o que venha a _ Iiudo. 

An, 12. A decislo que julgar procedeme ou ;111"1- ........ o pedido _ arJOiçao cio 

deocwnprimarto de prea:no fundamental é im>comvel, nio poo1t""'" _ objao de açIo reoc:ioória. 

An. 13 . Caberi recllmaçio contnl o desaunprimenlo da decisIo profrMa pelo 

Supremo T ribunaJ F eden1. na fonna do .... Rqpmemo Interno. 

An. 14 Esta Le enln em Vlgo< na dau de sua puNicaçAo. 

Bruilia. 3 d. deumbro de 1999: 17" da I, .. , ....,., .. 111' cio JI"I"lb'iao 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Carlos Dias 

RETIFICAÇAo 
LEI N" 9 876. DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999(') 

3 

§ l' Se entender necessario, podera o relator ouvir as panes nos processos que 

enseJaram a argúiçio. requtJitar informações adicionais, d<S1gnat pento ou connssio de perno. para 

que emita parecer sobre a questJo. ou amda. fixar dau p&nI d~ em audiénca publica. de 

peuou com experienci.a e aulOndade na matai .. 

DiJpOe ooIJre a 00IIlriIuiçI0 J:b"~ ~ ia .. 
coatnbuiJu tDdividual, o caJc:uJo ~ I( ". aJun 
~ dai Leia ... 8.212 e 8.213, .- cio 24 

de julho de 1991 , • di 0UlnI .,..,..." • 

§ 2' Poderio ser IIJtoriDdas, I critério do relator, sustent&Çio oral e Juntada de 

memonais. por requcnmemo dos mteressados no processo. 

An . .,. Decomdo o prazo das informações, o rdator lançMi O rdatóno. com COpll I 

todo. o. nunistro •• e pedira dia p&nI julgamento 
No DWio Oficial da UniJo o· 227-&, SeçIo I. de 29 d. 110","",,", de 1999, pqjoa 1.110 art. ~, 

Parignfo UJUCO. O Ministério Público. nu ugúiÇÕC5 que n10 houver fonruJado, t<ri 

VIsta do processo. por CUlCO diu. após o decurso do pruo p&nI tnformações 
o.do .. 1f: 

Art. !l" Pan I obIrnçio do saJári<HIo-t fIQo. o fator previcleocWio de que trila o art. 29 da !.Ai 

An. 8' A decislo sobre a argwçio de descwnpnmento de preceito fundamental somente 

sen tomada se presentes na .sessi.o pdo menos dois terços dos MiJUstros. 
.. 8.213. de 1991, com redaçio desta Lei.. scri ",Iicodo cio funDa prosr<I&IVO. locidindn soIn .

seoaema avo. da média Il1tmética d. que trila o art. 3· desta Lei... por mt!o que ae aegwr I sua pub/i<:8çAo. 

~ e ~ até oompl ..... __ &vOtI da referida média. 

§ I' (VET ADQ) 

§ 2' (VET ADQ) 

• 9' (VET ADQ) 

LeUHe: 

Art . 10. Julgada a a.çio. far-se-a comurucaçlo as autoridades ou orgios resporuavClS 

peta pratica dos atos quesuonados., fixando-se as condJçôes e o modo de IOterprctaÇio c aphcaçio 

do precetto fundamenw 

Art. !l" Para I obIeuçio do aaJáI i<Mie-beoc:6cio. O fator prevwImairio cio que traia o art. 29 da Lei 

ri' 8.213, de 1991. com redoçJo desta La, sere lI>Iicado de funDa pc "",_n. '" • ,\" ooIJre la 

......,.. IVOS da media Il1tmetica de que trila o art. 3" desta La, por ..... que se . _ a ... p , ,. I', 

a.mmiatlva e sucessavamente, lIê completar seuentI leSXIIlA avot da refalda medi.a. 

( 0) R<tificaçio soIiatada pelo Seoado FedenlltBVés da Mmugan" 329-A(SF). de 30 II 99 

""""'.In.I!O",br 
1n~1n. gov. br 

'---- ---------- -

. VOCÊ SABIA QUE... . 

--------- -- - --

... a obra "Marília de Dirceu". 
do inconfidente mineiro 

Thomaz Antonio Gonzaga 
foi impressa. em 1810. na 

Impressão Régia? 
Que Machado de Assis. 

autor de romances como 

"Dom Casmurro" e "Quincas Borba". 

entre outros. trabalhou na 
Imprensa Nacional, 
onde chegou a ser 

ajudante do diretor de publicação 

do Diário OfiCial? 

, 

- - ---==- -

I 

I 
I 

I 
I 
I 



...... , I ... _ ... .. , 

• ....- ; _ í' : .1.... ; r; 

... ,' r • , , 
' ,i lJ 'o.: . , 

, . , 

Oficio n° 11-1/ (SF) Brasília, em 12 de novembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 17, de 1999 (PL n° 2.872, de 1997, nessa Casa), que "dispõe sobre o 
processo e julgamento da argüição de descumprimento de preceito fundamental , nos 
termos do § IOdo art. 102 da Constituição Federal" . 

Senadora Marluce Pinto 
Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

jbs/plc99017. 

/ 
RIMEIRA SECRETARI~ --_._----
m,..J1/ .)A.I 19 qq . 

De orde"!, ( r ) ~, (?n;lOr ~, ; ~ .... ~ 

ário -Gerol r! 1 r. _ q p~J: 8 as eL. 
vidas pro 

f !D"'8f' JÚlliv& 
c hei., do Gabln8 te 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF N.o 330104 - CN 
Publique-se. Arquive-se. 
Em:Oo(;/ 00/04 

2062 (AGOI03) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

, 
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Of. nO _ :'1 ~ LJ /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

Exmo Sr. 

/ , 
/ 

-
nad r Sérgio zi 

4° Secre . o dá Mesa do'êo~n~~~Nãacalloo;I;n;all 
./ 

Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 

, Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 
Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 
treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 
Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 
Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 
pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 
votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 
conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 
corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 
Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 
Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 
válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 
Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 
invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 
número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 
Senado F ederal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 
coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 
foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 
oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 
seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 
quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 
noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 
cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 

. •.•• Ao·.. • tnnta e OIto, cmquenta e tres, cmquenta e OItO, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze-

Depu/t~ .J
1 _~C:::...=.... -----f!-/-r_ · ___ =----::::;;o~===--e-~~íl!dor Heráclito Fortes 

PTIMG, 

PFiJPI, _____________ , 
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DF 529/04 - CN (Comunica apreciação de veto do PL 2872/97 -CD) 
Publique-se. Arquive-se. 
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JOÃO PAU O CUNHA 
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o f í c i o n Q -r.G / ( CN ) Brasília, em O~ de tALei'úJ de 2004. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

'tt Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Parcial aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Repóblica 
ao Projeto de Lei da Câmara n Q 17, de 1999 (PL n Q 2 . 872, de 1997, 
nessa Casa), que "dispõe sobre o processo e julgamento da argüição 
de descumprimento de preceito fundamental, nos termos do § 1 Q do 
art . 102 da Constituição Federal." 

vpl/ p lc 99 -017veto 

Atenciosamente, 

Senado T sé Sarney 
pl?Pp.idente 


